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AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada assunto, 
donde conste, além das indicações necessárias para esse efeito, o 
averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para publicação no 
«Boletim da República».
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362° do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização ao senhor Eduardo Vicente Moisés, para efectuar a mudança 
de nome do seu filho menor Hilson Eduardo da Mandia, para passar a 
usar o nome completo de Hilson Eduardo Moisés.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 14 de Julho 
de 2020. — O Director Nacional, Jaime Bulande Guta.

Governo da Cidade de Maputo
DESPACHO

Joana Alberto Chipande requereu à Conservatória do Registo das 
Entidades Legais, o registo da Fundação Alberto Joaquim Chipande  
como pessoa jurídica, juntando ao pedido os respectivos estatutos.
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Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma fundação que 
prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 
registo dos estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos por 
leis estabelecidos.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos n.˚s 1 e 2 do artigo 10, da 
Lei n.˚16/2018, de 28 de Dezembro vai registada como pessoa juridica 
a Fundação Alberto Joaquim Chipande.

Governo da Cidade de Maputo, 14 de Julho de 2020. — A Directora, 
Lubélia Ester Muiuane.

DESPACHO

Salvador Pedro Maize, requereu à Conservatória do Registo das 
Entidades Legais, o registo da Mr.Bow Foundation como pessoa jurídica, 
juntando ao pedido os respectivos estatutos.

Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma fundação que 
prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 
registo dos estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos por 
leis estabelicidos.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos n˚s 1 e 2 do artigo 10 da 
lei n.˚16/2018, de 28 de Dezembro vai registada como pessoa juridica 
a “Mr.Bow Foundation".

Governo da Cidade de Maputo, 15 de Julho de 2020. —                                        
A Directora, Lubélia Ester Muiuane.

Governo do Distrito de Zumbo

DESPACHO   

Um Grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recurso Naturais 
de Mucangadzi, requereu ao governo do distrito de Zumbu o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da constituição. Apreciados os documentos entregues, verificou-se que 
trata-se de um comité de gestão que prossegue fins ilícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Os órgãos sociais do referido comité, eleitos por um período de 3 
anos renováveis uma e única vez, são as seguintes:

1 - Assembleia Geral;

2 - Conselho de Direcção;

3 - Conselho Fiscal.

Neste termo proponho a efectivação do seu reconhecimento nos 
termos do artigo 5, da Lei n.º 8/91, de 18 de Julho como pessoa jurídica 
o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Mucangadzi.

Governo do Distrito de Zumbo, Tete,  30 de Agosto de 2017. —                        
O Administrador do Distrito, Djone António Manhoso.                                   

DESPACHO       

Um Grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recurso Naturais 
de Chawalo, requereu ao governo do distrito de Zumbu o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da constituição. Apreciados os documentos entregues, verificou-se que 

trata-se de um comité de gestão que prossegue fins ilícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Os órgãos sociais do referido comité, eleitos por um período de 3 
anos renováveis uma e única vez, são as seguintes:

1 - Assembleia Geral;

2 - Conselho de Direcção;

3 - Conselho Fiscal.

Neste termo proponho a efectivação do seu reconhecimento nos 
termos do artigo 5, da Lei n.º 8/91, de 18 de Julho, como pessoa jurídica 
o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Chawalo.

Governo do Distrito de Zumbo, Tete, 6 de Outubro de 2018. —                      
O Administrador do Distrito, Djone António Manhoso. 

DESPACHO        

Um Grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recurso Naturais 
de Mphonde, requereu ao governo do distrito de Zumbu o seu 
reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos 
da constituição. Apreciados os documentos entregues, verificou-se que 
trata-se de um comité de gestão que prossegue fins ilícitos, determinados 
e legalmente possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Os órgão sociais do referido comité, eleitos por um período de 3 anos 
renováveis uma e única vez, são as seguintes:

1 - Assembleia Geral;

2 - Conselho de Direcção;

3 - Conselho Fiscal.

Neste termo proponho a efectivação do seu reconhecimento nos 
termos do artigo 5, da Lei n.º 8/91 de 18, de Julho como pessoa jurídica 
o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Mphonde.

Governo do Distrito de Zumbo, Tete, 9 de Outubro de 2018. —                     
O Administrador do Distrito, Djone António Manhoso. 

Governo do Distrito de Moatize
DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Monga, requereu ao governo de Moatize o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                          
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Monga.

Governo do Distrito de Moatize, Tete, 19 de Agosto de 2019. —                       
A Administradora do Distrio, Maria José Ntefula Torcida.
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Governo do Distrito de Chiúta

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de recursos Naturais 
de Cachere, requereu ao governo de Chiúta o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem escrupulosamente os requisitos exigidos por lei, nada obstando 
o seu reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                           
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Cachere.

Governo do Distrito de Chiúta, Tete, 2 de Setembro de 2019. —                          
O Administrador do distrito, Goncalves João Jemusse.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de recursos Naturais 
de Chiritse, requereu ao governo de Chiúta o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                           
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Chiritse.

Governo do Distrito de Chiúta, Tete, 2 de Setembro de 2019. —                        
O Administrador do Distrito, Goncalves João Jemusse.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Daca, requereu ao governo de Chiúta o seu reconhecimento como pessoa 
jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do  n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                           
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Daca.

Governo do Distrito de Chiúta, Tete, 2 de Setembro de 2019. —                        
O Administrador do Distrito, Goncalves João Jemusse.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mpondo, requereu ao governo de Chiúta o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo eos requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                        
n.º 2/2006 de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Mpondo.

Governo do Distrito de Chiúta, Tete, 2 de Setembro de 2019. —                          
O Administrador do Distrito, Goncalves João Jemusse.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Muchena, requereu ao governo de Chiúta o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                        
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Muchena.

Governo do Distrito de Chiúta, 2 de Setembro de 2019

O Administrador do Distrio, Goncalves João Jemusse.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de recursos Naturais 
de Tchissi, requereu ao governo de Chiúta o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.
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Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do número 1, artigo 5, do Decreto-Lei 
n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Tchissi.

Governo do Distrito de Chiúta, Tete, 2 de Setembro de 2019. —                     
O Administrador do Distrital, Goncalves João Jemusse.

Governo do Distrito de Zumbo
DESPACHO

Um grupo de cidadãos do Comité de Gestão de Recurso Naturais de 
Chituza requereu ao governo do distrito de Zumbu o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao pedido os estatutos da constituição. 
Apreciados os documentos entregues, verificou-se que trata-se de um 
comité de gestão que prossegue fins ilícitos, determinados e legalmente 
possíveis cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o 
escopo e os requisitos exigidos por lei.

Os órgão sociais do referido comité, eleitos por um período de 3 anos 
renováveis uma e única vez, são as seguintes:

1-Assembleia Geral;

2-Conselho de Direcção;

3-Conselho Fiscal.

Neste termo proponho a efectivação do seu reconhecimento nos 
termos do artigo 5, da Lei n.º 8/91, de 18 de Julho ,como pessoa jurídica 
o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Chituza.

Governo do Distrito de Zumbu, Tete, 30 de Setembro de 2018. —                
O Administrador do Distrito, Djone António Manhoso. 

Governo do Distrito de Macanga
DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Tirilimodzi Club, requereu ao governo de Macanga o seu reconhecimento 
como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respectivo estatuto de 
constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 
reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 
4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 
Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei nº 
2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 
coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Tirilimodzi Club.

Governo do Distrito de Macanga, Tete, 13 de Novembro de 2019. 
— O Administrador do Distrito, Assane Ussene.

Governo do Distrito de Macanga
DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais 

de Chiguirizano Club, requereu ao governo de Macanga o seu 

reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o 

respectivo estatuto de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 

uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 

legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 

cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 

3 (três) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 

Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                          

n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Chiguirizano Club.

Governo do Distrito de Macanga, Tete, 13 de Novembro de 2019. 

— O Administrador do Distrito, Assane Ussene.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais 

de Tiguirizane Manja, requereu ao governo de Macanga o seu 

reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o 

respectivo estatuto de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 

uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 

legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 

cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 

reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 

4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 

Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei n.º 

2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Tiguirizane Manja.

Governo do Distrito de Macanga, Tete, 13 de Novembro de 2019. 

— O Administrador do Distrito, Assane Ussene.

Governo do Distrito de Cahora Bassa
DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais de 

Chitima, requereu ao governo de Cahora Bassa o seu reconhecimento 

como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respetivo estatuto de 

constituição.
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Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 

uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 

legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 

cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu 

reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 

4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 

Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                          

n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Chitima.

Governo do Distrito de Cahora Bassa, Chitima, 19 de Novembro de 

2019. — A Administradora do Distrito, Ana Maria Beressone Marcelino.

DESPACHO

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais 

de Chiccoa-Nova, requereu ao governo de Cahora Bassa o seu 

reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respetivo 

estatuto de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 

uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 

legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 

cumprem escrupulosamente os requisitos exigidos por lei, nada obstando 

o seu reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 

4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 

Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                         

n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Chicoa-Nova.

Governo do Distrito de Cahora Bassa, Chitima, 19 de Novembro de 

2019. — A Administradora do Distrito de Cahora Bassa, Ana Maria 

Beressone Marcelino.

DESPACHO 

Um grupo de cidadão do Comité de Gestão de Recursos Naturais de 

Mulinje, requereu ao governo de Cahora Bassa o seu reconhecimento 

como pessoa jurídica, juntando ao seu pedido o respetivo estatuto de 

constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de 

uma associação que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados 

legalmente possíveis e que o acto de constituição e estatutos da mesma 

cumprem escrupulosamente os requisitos exigidos por lei, nada obstando 

o seu reconhecimento.

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26 do Regulamento da Lei de 

Minas, aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República n.º 104, I,ª série, Suplemento, faz-se saber que 

por despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia 

de 24 de Junho de 2020, foi atribuída a favor de Someq 21, Limitada, 

a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 10024L, válida até 29 de abril 

de 2025, para ouro e minerais associados, no distrito de Macanga, na 

província de Tete, com as seguintes coordenadas geográficas: 

Vértice

1

2

3

4

- 15º  06´    0,00´´

- 15º  00´   50,00´´

- 15º  00´   50,00´´

- 15º  06´    0,00´´

 33º  15´   50,00´´

 33º  15´   50,00´´

 33º  26´    0,00´´

 33º  26´    0,00´´

Latitude Longitude

Instituto Nacional de  Minas, Maputo, 26 de Junho de 2020. —                         

O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

Instituto Nacional de Minas 
AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26 do Regulamento da Lei de 

Minas aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 

no Boletim da República n.º 104, I.ª série, Suplemento, faz-se saber que 

por despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 

24 de Junho de 2020, foi atribuída a favor de Someq XI, Limitada, a 

Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 9748L, válida até 8 de Maio de 

2025, para cobre, ouro e minerais associados, nos distritos de Marávia e 

Zumbo, na província de Tete, com as seguintes coordenadas geográficas: 

Vértice

1

2

3

4

- 14º   44´    0,00

- 14º   48´    30,00

- 14º   48´   30,00

- 14º   44´    0,00

  31º   34´   30,00´´

 31º   34´   30,00´´

 31º   21´   30,00´´

 31º  21´   30,00´´

Latitude Longitude

Instituto Nacional de  Minas, Maputo, 26 de Junho de 2020. —                         
O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

Os órgãos sociais da referida associação, eleitos por um período de 

4 (quatro) anos, renováveis uma única vez são os seguintes: Assembleia 

Geral, Conselho de Direcção e Conselho Fiscal.

Nestes termos e no disposto do n.º 1, artigo 5, do Decreto-Lei                          

n.º 2/2006, de 3 de Maio, vai reconhecida definitivamente como pessoa 

coletiva o Comité de Gestão de Recursos Naturais de Mulinje.

Governo do Distrito de Cahora Bassa, Chitima, 19 de Novembro de 

2019. — A Administradora do Distrito de Cahora Bassa, Ana Maria 

Beressone Marcelino.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

 A & J Enterprises, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e nove de Junho de dois mil e 
vinte, foi matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais sob NUEL 
101342441, entidade legal supra constituída 
entre: Jorge Fugão Júnior, de nacionalidade 
moçambicana portador do Bilhete de Identidade 
n.º 080100676773N, emitido em Inhambane 
a 4 de Março de 2016, e Amiya Kumar 
Mohanty, de nacionalidade indiana portador 
do Passaporte n.º J9972286, emitido na Índia a 
21 de Dezembro de 2011, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação A & J 
Enterprises Limitada, constituída sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, tem a sua sede na província de 
Inhambane, cidade de Maxixe, sempre que 
julgar conveniente a sociedade poderá criar 
delegações, filiais, sucursais ou qualquer outra 
forma de representação social no território 
nacional ou no estrangeiro. A sua duração é por 
período de tempo indeterminado, contando-se 
o seu início a partir da data da assinatura do 
seu registo.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das actividades relacionadas com:

a) Desenvolvimento de actividades de 
operadores de microfinanças;

b) Prestação de serviços nas áreas de 
gestão de negócios e consultorias; 

c) Comércio geral a grosso ou a retalho 
com importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que seja devidamente 
autorizada pela assembleia geral para que se 
obtenham as necessárias autorizações legais.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
um objecto diferente do da sociedade, assim 
como associar-se com outras empresas para a 
prossecução de objectivos comercias no âmbito 
ou não do seu objecto.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social é de cem mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 

dividido em duas quotas, assim distribuídas:
a) Jorge Fugão Júnior, com uma 

quota de sessenta mil meticais 
(60.000,00MT), correspondente a 
sessenta porcento (60%) do capital 
social;

b) Amiya Kumar Mohanty, com uma 
quota de quarenta mil meticais 
(40.000,00MT), correspondente a 
quarenta porcento (40%) do capital 
social.

Dois) Os sócios poderão efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições a estabelecer pela 
assembleia geral.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
sempre que a assembleia geral o decidir e 
desde que sejam cumpridos os requisitos legais 
próprios.

ARTIGO QUARTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano, a fim de 
apreciar o balanço e as contas de exercício, 
bem como para deliberar sobre qualquer assunto 
previsto na ordem de trabalhos.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelos sócios, por meio de carta registada em 
protocolo ou por e-mail, com uma antecedência 
de quinze dias, desde que não seja outro 
procedimento exigido por lei.

Três )  Para  as  assemble ias  gera i s 
extraordinárias o período indicado no número 
anterior poderá ser reduzido para sete dias, 
reunindo por convocação do gerente ou a pedido 
de qualquer sócio.

ARTIGO QUINTO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da 
sociedade e sua representação, em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, pertence aos dois 
sócios que desde já ficam nomeados Gerentes, 
com dispensa de caução, bastando apenas uma 
das suas assinaturas para obrigar a sociedade 
em todos actos e contractos.

Dois) O gerente poderá delegar total ou 
parcialmente os seus poderes a outras pessoas, 
quer da sociedade ou estranhos, desde que haja 
uma decisão da assembleia geral e este outorgue 
um instrumento para tal efeito.

Três) Compete ao gerente exercer os mais 
amplos poderes de gestão, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, podendo praticar todos os actos 
relativos a prossecução do seu objecto social, 
desde que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem para a assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso, regular-se-á 
pela legislação aplicável nas sociedades por 
quotas em vigor na República de Moçambique. 

Está conforme.

Inhambane, vinte e nove de Junho de dois mil 
e vinte. — A Conservadora, Ilegível. 

A&M Global Explorer, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia 1 de Julho de 2020, foi Matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101351319 uma entidade 
denominada A&M Global Explorer, Limitada.

Amilcar Eliquetone Elísio Mondlane, casado 
com (Vanucha Elisa Ozias Fumo Mondlane, 
sob regime de comunhão geral de bens), 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, residente nesta Cidade, no bairro 
Polana Cimento, na Avenida Martires da 
Mueda n.º488, 6.º andar flat 63, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 110100101921Q, 
emitido a 30 de Setembro de 2019;

Marc Sacks, solteiro, de nacionalidade Sul-
africana, residente na Cidade da Matola, 
portador de Passaporte n.º M00168385, 
emitido pelas entidades Sul-africanas ao 26 
de Janeiro de 2016.

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

A sociedade adopta a denominação A&M 
Global Explorer, Limitada e a sua sede no bairro 
Polana Cimento, na Avenida Mártires da Moeda 
n.º488, 6.º andar flat 63, cidade de Maputo. A 
sociedade é criada por tempo indeterminado. 
Mediante simples deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá ser autorizada, a 
deslocar a sua sede social dentro do território 
nacional, cumprindo os requisitos legais.

ARTIGO SEGUNDO

 (Objeto)

A sociedade tem por objectos principais: 
Comércio geral, a grosso e retalho de produtos 
diversos; prestação de serviços diversos; 
procurement, exploração mineira, compra 
e venda de minérios(jóias, anéis, moedas), 
importação e exportação.
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ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 10.000.000.00 MT 
( dez milhões de meticais), e correspondente à 
soma de duas  quotas assim distribuídas:  

a) Uma quota no valor nominal de 
(5.000.000 MT) cinco milhões de 
meticais, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do capital 
social, pertencente ao sócio Amilcar 
Eliquetone Elisio Mondlane; 

b) Uma quota no valor nominal de 
(5.000.000 MT) cinco milhões de 
meticais, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do capital 
social, pertencente ao sócio Marc 
Sacks.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO QUARTO

 (Assembleia geral)

A assembleia geral são atribuídas todas 
as competências permitidas por lei e pelos 
presentes estatutos. A assembleia geral se 
reunirá ordinariamente nos primeiros três 
meses imediatos ao início de cada exercício 
para apreciação, aprovação, ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer assuntos para os quais tenha 
sido convocada ou por todos os sócios presentes 
ou representados. 

ARTIGO QUINTO

(Conselho de administração)

 A administração e representação da sociedade 
serão confiadas a um conselho de administração, 
composto por três administradores, que poderão 
ser ou não sócios, estando estes autorizados 
a nomear um gerente para a gestão corrente 
da sociedade. Os sócios Amilcar Eliquetone 
Elisio Mondlane e Marc Sacks; ficam nomeados 
administradores, com plenos poderes para 
obrigar a sociedade. Os administradores serão 
nomeados pela assembleia geral por um período 
de três anos, renováveis por igual período. Cabe 
a assembleia geral à nomeação do presidente 
do conselho de administração, que terá voto 
de desempate. 

ARTIGO SEXTO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura conjunta dos administradores ou pela 
assinatura conjunta do presidente do conselho 
de administração e um dos administradores ou 
gerente. 

Dois) Para actos de mero expediente basta 
a assinatura do presidente do conselho de 
administração, de um administrador, gerente 
ou de um empregado da sociedade devidamente 
autorizado para o efeito.  

ARTIGO SÉTIMO 

(Lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir ou reforçar 
a reserva legal, enquanto não estiver realizada 
nos termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-la.

 Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte dos lucros será distribuído 
entre os sócios de acordo com a deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos prescritos na lei. 

Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO NONO

(Omissões)

Em tudo o que o presente estatuto é omisso 
será aplicada a legislação comercial em vigor, 
e sempre que possível, por acordo escrito dos 
sócios desde que em conformidade com a lei. 

Maputo, 16 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

 Água Divina, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de quinze de Junho de dois mil 
e vinte, lavrada de folhas cinquenta a folhas 
cinquenta e dois do livro de notas para escrituras 
diversas número quinhentos trinta e sete, traço 
A, deste Cartório Notarial de Maputo, perante 
Sérgio João Soares Pinto, conservador e notário 
superior, em exercício neste cartório, procedeu-
se na sociedade em epígrafe transmissão das 
acções, entrada de novo accionista e alteração 
parcial do pacto social, em que o primeiro 
outorgante pretende transmitir sete mil acções 
ao segundo outorgante, e quarto outorgante três 
mil acções, que entra na sociedade como novo 
accionista da sociedade, o terceiro outorgante 
pretende transmitir mil acções ao segundo 
outorgante, e reserva para si quatro mil acções, 
e por sua vez o segundo outorgante unifica as 
acções transmitida perfazendo treze mil acções, 
com efeito das transmissões de acções operadas, 
primeiro Outorgante aparta-se da Sociedade.

Que, em consequência da transmissões 
implica alteração dos artigos quinto e vigésimo 
oitavo do Pacto Social da Sociedade, os quais 
passam a ostentar a seguinte redacção:

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito            
e realizado em dinheiro é de vinte mil meticais, 
representado por vinte mil acções, com o valor 
nominal de um meticais cada uma, na proporção 
de treze mil acções.

.............................................................

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Reuniões do Conselho de Adminis-
tração)

Um) O Conselho de Administração 
reúne-se semestralmente e sempre que 
for convocado pelo seu Presidente ou por 
dois dos seus membros. Para o efeito foi 
eleito como Presidente do Conselho de 
Administração o accionista Caetano da 
Conceição Dias Fernandes.

Relativamente ao último ponto 
da agenda, o Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral informou que no 
passado dia doze de Julho de dois mil 
e dezanove, a Sociedade Água Divina, 
S.A e a Glaciar – Indústria e Comércio, 
E.I, celebraram o Contrato de Cessão 
para Exploração, no qual a Glaciar – 
Indústria e Comércio, E. I concede a Água 
Divina, S. A, o direito de exploração do 
seu negócio. Assim a plena efectivação 
deste negócio, de entre outras operações, 
implica necessariamente a indicação de 
uma pessoa com poderes para movimentar 
as contas bancárias. Neste prisma, os 
accionistas indicaram o Presidente do 
Conselho de Administração, Caetano 
da Conceição Dias Fernandes, poderes 
plenos para administração, gerência 
comercial das Sociedades, incluindo o de 
movimentar as contas bancárias.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, trinta de Junho de dois mil e vinte. –

A Conservadora e Notária Técnica, Ilegível.

Aitech, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia 10 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101350029 uma entidade 
denominada Aitech, Limitada. 
Tânia Marina Marraneja, solteira, maior, 

natural de Maputo, Moçambique, de 
nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade                              
n.° 110100122638I, emitido aos 28 de Agosto 
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de 2017, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, José Tito Matavel, solteiro, 
maior, natural de Maputo, Moçambique, 
de nacionalidade moçambicana, residente 
em Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.° 110100250129J, emitido aos 
23 de  Outubro de 2017, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo.
Que pelo presente instrumento constituem 

entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá nos 
termos constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Aitech, Limitada, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, criado 
por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
restantes estatutos e demais preceitos legais 
aplicáveis e tem a sua sede na cidade de Maputo, 
na Rua da Resistência n.° 717.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade de administração poderá sem 
prejuízo da sua competência deliberar sobre 
a criação de outras representações no país ou 
estrangeiro cuja existência se justifique.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades gerais:

Prestação de serviços na área de Informática, 
criação e desenvolvimento de software, 
importação e exportação de equipamento 
informático e de escritório, venda de 
material informático e de escritório, venda 
de equipamento e matérias de segurança 
electrónica, venda de equipamentos  e materiais 
de Telecomunicações, redes estruturadas e de 
fibra óptica.

Dois) A sociedade poderá dedicar-se a 
qualquer outro ramo de comércio, em que os 
sócios acordem e que seja permitido por lei.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em numerário é de 100.000,00MT, 
(cem mil meticais), correspondente às seguintes 
quotas:

a) Uma de quarenta mil meticais, 
pertencente à sócia Tânia Marina 
Marraneja; 

b) Uma de sessenta mil meticais, 
pertencente ao sócio José Tito 
Matavel.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes mediante entradas em numerário 
ou espécie, de incorporação de bens ou por 
capitalização dos lucros ou reservas conforme 
previsto na lei, desde que a assembleia geral 
delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, será feita por um dos sócios 
a exercer as funções com dispensa de caução.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários à sociedade conferindo 
os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um dos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO OITAVO

Balanço

Um) Anualmente será dado balanço fechado 
com data de trinta e um de Dezembro.

Dois) Aos lucros líquidos que o balanço 
registar terão as seguintes aplicações:

a) Uma percentagem para constituir o 
fundo de reserva legal;

b) Para dividendos aos sócios na 
proporção das suas quotas o 
remanescente.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por acordo dos sócios quando 
assim o entenderem. 

ARTIGO DÉCIMO

Sucessão

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 

dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceito nos termos da lei, 
observando-se o processualíssimo disposto na 
Lei comercial, nesta matéria.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposições finais

As dúvidas e omissões serão resolvidas 
de harmonia com a lei comercial e demais 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, 16 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Boltshed – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia sete de Maio de dois mil e vinte, foi registada 
sob o NUEL 101322351, a sociedade Boltshed – 
Sociedade Unipessoal, Limitada, constituída por 
documento particular aos 7 de Maio de 2020, 
que irá reger- se pelas cláusulas  seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo de denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Boltshed – Sociedade Unipessoal, Limitada, é 
uma sociedade comercial por quota unipessoal 
de responsabilidade limitada.

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, forma e locais de representação)

A sociedade tem a sua sede no bairro 
Chithatha, estrada nacional n.º 7, cidade de 
Moatize, podendo mediante simples deliberação 
do sócio único, criar ou encerrar sucursais, 
filiais, agências, delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo com a legislação 
vigente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto                             
o exercício das seguintes actividades:

a) Venda a retalho e por grosso de 
parafusos, porcas, peças e acessórios 
para aterlado, equipamentos 
hidráulicos, reparação e manutenção 
de aterlado;  

b) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá por deliberação do 
sócio único, dedicar-se a outras actividades com 
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ao seu objecto principal, ou ainda associar-se ou 
participar no capital social de outras sociedades, 
desde que para tal obtenha a necessária 
autorização para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), correspondente a uma única 
quota de igual valor nominal, equivalente a 
cem por cento do capital social, pertencente ao 
sócio único  Guift Richard Richard, solteiro, 
maior, natural de Luia-Magoé, de nacionalidade 
moçambicana, residente no bairro Chithatha, 
cidade de Moatize, portador de Bilhete de 
Identidade n.° 050307469896J, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Tete, aos 14 
de Junho de 2018, com NUIT 155735351.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação e vincula-
ção)

Um) A sociedade será administrada e 
representada pelo seu único sócio Guift 
Richard Richard, que fica desde já nomeado 
administrador com dispensa de caução, 
competindo ao administrador exercer os mais 
amplos poderes, representar a sociedade em 
juízo e fora dele, activa ou passivamente, na 
ordem jurídica interna ou internacional, e 
praticando todos os actos tendentes à realização 
do seu objecto social.

Dois) O administrador poderá fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
podendo para tal constituir procuradores da 
sociedade delegando neles no todo ou em parte 
os seus poderes para a prática de determinados 
actos e negócios jurídicos.

Três)  A sociedade fica obrigada nos 
seus actos e contratos pela assinatura do 
administrador, ou pela assinatura da pessoa ou 
pessoas a quem serão delegados poderes para 
o efeito.

Quatro) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito ao seu objecto social, 
designadamente em letras de favor, fianças e 
abonações.

Cinco) Para obrigar validamente a sociedade 
é bastante a assinatura do seu único sócio em 
todos os seus actos, documentos e contratos.

ARTIGO SÉTIMO

 (Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por deliberação do sócio ou seus 
representantes;

b) Nos demais casos previstos na lei 
vigente.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando o 

liquidatário dos mais amplos poderes para o 
efeito.

Três) Dissolvendo-se a sociedade por 
deliberação do sócio, será ele o liquidatário.

ARTIGO OITAVO

(Disposições finais)

Em tudo o que estiver omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes na República de Moçambique.

 Está conforme.

Tete, 8 de Julho de 2020. — O Conservador, 
Iúri Ivan Ismael Taibo.

Ceús Soluções, Limitada 
Certifico, para efeitos de publicação que pela 

acta de catorze de Julho de dois mil e vinte da 
assembleia geral da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada  denominada, Ceús 
Soluções, Limitada, Sociedade Registada 
na Conservatória das Entidades Legais sob 
o número 100236265, com capital social de 
cem  mil meticais, onde os sócios deliberaram 
a cessão de quotas dos sócios Winston Bento 
Cuamba, Chelsea Bento Cuamba e Otilia 
Catazane Amós Mariano Cuamba de ceder as 
suas quotas correspondente a cinquenta por 
cento do capital social no valor de cem mil 
meticais ao senhor Walter Goncalo Mazola. 

Em consequência dessa deliberação ficam 
alterado os artigos terceiro e quarto dos estatutos 
da sociedade que passam a ter seguinte nova 
redacção:

.............................................................

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto:

a) Gráfica e serigrafia, publicidade; 
b) Recolha, transporte, reciclagem                   

e dissolução de lixo doméstico 
e industrial, Gestão de resíduos; 

c )  P u l v e r i z a ç ã o  i n d u s t r i a l                                             
e domiciliar, controlo de pestes 
e limpeza; 

d) Destruição de documentos 
confidenciais; 

e) Consultoria, formação profissional 
(higiene e  segurança no 
trabalho); 

f) Turismo, hotelaria, pastelarias, 
restaurantes, bares, discotecas, 
acomodação; 

g) Transporte (aluguer de viaturas, 
carga, passageiro e táxi); 

h) Venda de material escolar, 
escri tório,  Informático e 
mobiliário de escritório com 
importação e exportação, 
quiosques escolares; 

i) Cultura, grupos de teatro educacional, 
organização de eventos, desporto, 
casamentos, baptismos e galas; 

j) Decoração de bolos e interiores; 
k) Prestação de serviços, serralharia, 

mercearias, ferragens, venda                          
e aluguer de material de construção 
e similar, internet café e afins; 

l) Consultoria de segurança, reestruturação 
de departamentos de segurança 
de empresas e investigação de 
incidentes de segurança; 

m) Venda e marketing de equipamentos 
de segurança, Instalação de sistemas 
de vigilância CCTV, sistema de 
controle biométrico de acesso, 
instalação de sistemas de alarme, 
vedação eléctrica, outros afins 
relacionados; 

n) Serviços de reacção e guarda armada, 
(os serviços incluirão consultoria e 
treinamento, sequestro de reféns, 
prevenção de extorsão); 

o)Treinamento/formação de guardas de 
segurança; 

p) Motorista especializados, VIP (serviços 
de suporte executivo); 

q) Serviços aéreos, fornecimentos de 
helicópteros para operações e 
resgate; 

r) Segurança marítima.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de duzentos mil 
meticais, dividido em duas quotas assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de 
cem mil meticais, o equivalente 
a cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Jorge 
Bento Cuamba; 

a) Outra no valor nominal de cem 
mil meticais, o equivalente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Walter 
Goncalo Mazola.

Está conforme. 

Maputo, 14 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais                         

de Cachere

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Cachere, é uma pessoa colectiva de 
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direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Cachere, na 
localidade de Manje, Posto Administrativo de 
Manje, distrito de Chiuta, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Cachere, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

 O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Cachere, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de Jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao conselho de direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO 

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

 c) Tomar parte nas Assembleias  Gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas em conformidade com os 
presentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Mesa da Assembleia Geral)

Um)  A mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-
presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três)  Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do presidente 
do conselho de direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia Geral

Quatro)  Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assembleia 
Geral;

b) Praticar todos os actos de administração 
necessários ao bom funcionamento 
e eficiência da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano e os seus 
trabalhos serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três)  As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o 
presente estatuto ou a lei não 
reservem à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públ icas ,  pr ivadas  e  outras 
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organizações similares, nacionais 
ou estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Funcionamento do Conselho de Direcção)

O  C o n s e l h o  d e  D i r e c ç ã o  r e ú n e -
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou a pedido de um terço 
dos membros.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais                            

de Chawalo

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chawalo, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e 
tem a sua sede na comunidade de Chawalo, 
na localidade de Chawalo sede, Posto 
Administrativo de Zambue, distrito de Zumbu, 
Província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Chawalo, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

 O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chawalo, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de Jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 

se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

 (Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

 (Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao conselho de direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité

ARTIGO SÉTIMO 

 (Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

 c) Tomar parte nas Assembleias Gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

 (Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

 (Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:
a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO 

 (Assembleia Geral)

Um) Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas em conformidade com os 
presentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Mesa da Assembleia Geral)

 
Um)  A mesa da Assembleia Geral é 

constituída por um presidente, um vice-
presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três)  Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do presidente 
do conselho de direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia Geral.
Quatro)  Compete ao secretário da 
mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assembleia 
Geral;

b) Praticar todos os actos de administração 
necessários ao bom funcionamento 
e eficiência da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A assembleia  Geral  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano e os seus 
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trabalhos serão dirigidos pela respectiva mesa.
Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 

presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Conselho de Direcção)

Um)  O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três)   As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de 
Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o 
presente estatuto ou a lei não 
reservem à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públ icas ,  pr ivadas  e  outras 
organizações similares, nacionais 
ou estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Funcionamento do Conselho de Direcção)

O  C o n s e l h o  d e  D i r e c ç ã o  r e ú n e -
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou a pedido de um terço 
dos membros.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais                         

de Chicoa-Nova

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chicoa-Nova, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e 
tem a sua sede na Comunidade de Massecha, 

na localidade de Chicoa-Nova, Posto 
Administrativo de Chitima, distrito de Cahora 
Bassa, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chicoa-Nova, subsistirá por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

 O Comité de gestão de Recursos Naturais 
de Chicoa-Nova, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de Jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO  

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

 (Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

 (Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao conselho de direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO 

 (Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

 c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

 (Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

 (Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:
a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO 

 (Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas em conformidade com os 
presentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Mesa da Assembleia Geral)

Um) A mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-
presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do presidente 
do conselho de direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia Geral.
Quatro) Compete ao secretário da 
mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assembleia 
Geral;

b) Praticar todos os actos de administração 
necessários ao bom funcionamento 
e eficiência da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano e os seus 
trabalhos serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três)   As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o 
presente estatuto ou a lei não 
reservem à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 

públ icas ,  pr ivadas  e  outras 
organizações similares, nacionais 
ou estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Funcionamento do Conselho de Direcção)

O  C o n s e l h o  d e  D i r e c ç ã o  r e ú n e -
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou a pedido de um terço 

dos membros.

 

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais                           

de Chiguirizano Club

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chiguirizano Club, é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chiguirizano Club, subsistirá por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

 O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Chiguirizano Club, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de Jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

 (Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

 (Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao conselho de direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

 c) Tomar parte nas assembleias - gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

 (Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

 (Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.
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ARTIGO DÉCIMO 

 (Assembleia Geral)

Um)  A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois)  As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas em conformidade com os 
presentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da mesa 
da assembleia-geral, os membros do 
Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Mesa da Assembleia Geral)

Um) A mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-
presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois)  Os membros da mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três)  Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a assembleia-geral por sua 
iniciativa ou a pedido do presidente 
do conselho de direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia Geral.
Quatro)  Compete ao secretário da 
mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assembleia 
Geral;

b) Praticar todos os actos de administração 
necessários ao bom funcionamento 
e eficiência da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Funcionamento da Assembleia Geral)

Um)  A Assembleia Geral reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano e os seus 

trabalhos serão dirigidos pela respectiva mesa.
Dois)  A Assembleia Geral reúne-se estando 

presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Conselho de Direcção)

Um)  O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois)  O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três)  As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o 
presente estatuto ou a lei não 
reservem à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públ icas ,  pr ivadas  e  outras 
organizações similares, nacionais 
ou estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Funcionamento do Conselho de Direcção)

O  C o n s e l h o  d e  D i r e c ç ã o  r e ú n e -
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou a pedido de um terço 
dos membros.

Comité de Gestão de 
Recursos Naturais                         

de Chiritse

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chiritse, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Chiritse, na 
localidade de Manje, posto administrativo de 
Manje, distrito de Chiuta, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chiritse, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

 O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chiritse, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de Jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO

 (Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

 (Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

 (Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao conselho de direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

 (Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;
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 c) Tomar parte nas Assembleias  Gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

 (Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

 (Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO 

 (Assembleia Geral)

Um)  A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois)  As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas em conformidade com os 
presentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 (Mesa da Assembleia Geral)

Um) A mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-

presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois)  Os membros da mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do presidente 
do conselho de direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia Geral.
Quatro)  Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assembleia 
Geral;

b) Praticar todos os actos de administração 
necessários ao bom funcionamento 
e eficiência da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano e os seus 
trabalhos serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois)   A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Conselho de Direcção)

Um)  O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois)  O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o 
presente estatuto ou a lei não 
reservem à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públ icas ,  pr ivadas  e  outras 
organizações similares, nacionais 
ou estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Funcionamento do Conselho de Direcção)

O  C o n s e l h o  d e  D i r e c ç ã o  r e ú n e -
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou a pedido de um terço 
dos membros.

Comité de Gestão                            
de Recursos Naturais                    

de Chitima

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chitima, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de 1 de Maio, na 
localidade de Chitima-sede, posto administrativo 
de Chitima, distrito de Cahora Bassa, província 
de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chitima, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chitima, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.
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ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 

Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 
-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral.

Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 

à outros órgãos;
b) Representar o comité junto à entidades 

públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                        
de Recursos Naturais                   

de Chituza

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chituza, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Chituza, na 
localidade de Muze, posto administrativo de 
Muze, distrito de Zumbu, província de Tete.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chituza, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Chituza, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 

-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       

Geral;
Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.



III SÉRIE — NÚMERO 1363862                   

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                            
de Recursos Naturais                  

de Daca

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Daca, é uma pessoa colectiva de direito privado, 
sem fins lucrativos, dotado de personalidade 
jurídica e de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial e tem a sua sede na 
comunidade de Daca, na localidade de Manje, 
posto administrativo de Manje, distrito de 
Chiuta, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Daca, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Daca, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a elabo-
ração do plano de actividades do 
comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 
-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral;

Quatro) Compete ao secretário da mesa:
a) Redigir e assinar as actas da Assem-

bleia Geral;
b) Praticar todos os actos de adminis-

tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.
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Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 

à outros órgãos;
b) Representar o comité junto à entidades 

públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                             
de Recursos Naturais                     

de Monga
CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Monga, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e 
tem a sua sede na comunidade de Monga, na 
localidade de Moatize, distrito de Moatize, 
província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Monga, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Monga, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de direc-
ção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a elabo-
ração do plano de actividades do 
comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de activi-
dades do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do 
comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é cons-                                                                                              
tituída por um presidente, um vice-presidente 
que o substitui nas suas ausências ou impe-
dimentos e um secretário.
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Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral.

Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                         
de Recursos Naturais                   

de Mphonde

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mphonde, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Mphonde, na 
localidade de Muze, posto administrativo de 
Muze, distrito de Zumbu, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Mphonde, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

 O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mphonde, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de direc-
ção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a elabo-
ração do plano de actividades do 
comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.
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ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de activi-
dades do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é cons-                                                                                              
tituída por um presidente, um vice-presidente 
que o substitui nas suas ausências ou impe-
dimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral;

Quatro) Compete ao secretário da mesa:
a) Redigir e assinar as actas da Assem-

bleia Geral;
b) Praticar todos os actos de adminis-

tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 

à outros órgãos;
b) Representar o comité junto à entidades 

públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                          
de Recursos Naturais                  

de Mpondo
CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mpondo, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Mpondo, na 
localidade de Kaunda, posto administrativo de 
Manje, distrito de Chiuta, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Mpondo, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mpondo, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de direc-
ção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a elabo-
ração do plano de actividades do 
comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;
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d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de activi-
dades do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é cons-                                                                                              
tituída por um presidente, um vice-presidente 
que o substitui nas suas ausências ou impe-
dimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral.

Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                         
de Recursos Naturais                       

de Mucangadzi

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mucangadzi, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Mucangadzi, 
na localidade de Mucangadzi Sede, posto 
administrativo de Zambue, distrito de Zumbu, 
província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mucangadzi,  subsistirá por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mucangadzi, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.
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ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 
-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral.

Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                         
de Recursos Naturais                       

de Muchena
CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Muchana, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e 
tem a sua sede na comunidade de Muchena, 
na localidade de Muchena sede, posto 
administrativo de Kazula, distrito de Chiuta, 
província de Tete.
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ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Muchena, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Muchena, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de direc-
ção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 

-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral.

Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.



17 DE JULHO DE 2020                                                                                                3869

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                        
de Recursos Naturais                 

de Mulinje

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mulinje, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e tem 
a sua sede na comunidade de Nhambuizo, na 
localidade de Mulinje, posto administrativo de 
Chintholo, distrito de Cahora Bassa, província 
de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mulinje, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Mulinje, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área                      
de jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;

c) A expulsão dos membros, será 
deliberada sob proposta dos 
membros da mesa da Assembleia 
Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 
-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral;

Quatro) Compete ao secretário da mesa:
a) Redigir e assinar as actas da Assem-

bleia Geral;
b) Praticar todos os actos de adminis-

tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.
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Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                           
de Recursos Naturais                  

de Tchissi
CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tchissi, é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial e 
tem a sua sede na comunidade de Tchissi, na 
localidade de Chipiri, posto administrativo de 
Kazula, distrito de Chiuta, província de Tete.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tchissi, subsistirá por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tchissi, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos;

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes. 

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 
elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos            
causados ao comité se recusarem 
a sua pronta reparação;

c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 
-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.
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Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral.

Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de adminis-
tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                       
de Recursos Naturais                   
de Tiguirizane Manja

CAPÍTULO I

Da denominação e natureza

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tiguirizane Manja, é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tiguirizane Manja, subsistirá por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais de 
Tiguirizane Manja, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área de 
jurisdição.

ARTIGO QUARTO 

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO QUINTO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos 
presentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEXTO

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao Conselho de Direcção, 
propostas e sugestões para a 

elaboração do plano de actividades 
do comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SÉTIMO

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITAVO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos            
causados ao comité se recusarem 
a sua pronta reparação;

c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas em conformidade com os pre-
sentes estatutos e são obrigatórias para todos 
os membros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da Mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de actividades 
do comité;
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c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral                                   
é constituída por um presidente, um vice- 
-presidente que o substitui nas suas ausências 
ou impedimentos e um secretário.

Dois) Os membros da Mesa da Assembleia 
Geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do Presidente 
do Conselho de Direcção ou pelo 
menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia       
Geral;

Quatro) Compete ao secretário da mesa:
a) Redigir e assinar as actas da Assem-

bleia Geral;
b) Praticar todos os actos de adminis-

tração necessários ao bom funcio-
namento e eficiência da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordin-
ariamente uma vez por ano e os seus trabalhos 
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de 
Direcção são tomadas por maioria dos votos, 
cabendo a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à entidades 
públicas, privadas e outras orga-
nizações similares, nacionais ou 
estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-
mente sempre que for convocado pelo seu 
presidente ou a pedido de um terço dos 
membros.

Comité de Gestão                         
de Recursos Naturais                  

de Tirilimodzi Club

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO UM

(Denominação e natureza)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tirilimodzi Club, é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos, dotado 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

ARTIGO DOIS

(Duração)

O Comité de Gestão de Recursos Naturais 
de Tirilimodzi Club, subsistirá por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TRÊS

(Objecto)

 O Comité de gestão de recursos naturais               
de Tirilimodzi Club, tem por objectivos:

a) Promover a gestão sustentável dos 
recursos naturais existentes na sua 
área de jurisdição;

b) Fazer a gestão dos 20% das receitas 
provenientes da exploração dos 
seus recursos; 

c) Controlar a exploração dos recursos 
naturais existentes na sua área                   
de jurisdição.

ARTIGO QUATRO

(Elegibilidade)

São elegíveis a membros do comité de gestão, 
todas as pessoas que vivem na comunidade onde 
se faz a exploração dos recursos naturais, desde 
que tenham idade superior a 18 anos, e estejam 
comprometidos com a preservação dos recursos 
naturais da respectiva comunidade.

ARTIGO CINCO

(Membros efectivos)

São membros efectivos, todas as pessoas que 
por acto de manifestação voluntária de vontade, 
decidam aderir aos objectivos do comité e 
satisfaçam os requisitos estabelecidos nos pre-
sentes estatutos e sejam admitidos como tal.

ARTIGO SEIS

(Direitos dos membros)

São direitos dos membros efectivos:

a) Eleger e ser eleito para cargos de 
direcção e chefia do comité;

b) Apresentar ao conselho de direcção, 
propostas e sugestões para a elabo-
ração do plano de actividades do 
comité;

c) Ter acesso a informação sobre o uso 
dos valores monetários do comité.

ARTIGO SETE 

(Deveres)

São deveres dos membros efectivos:

a) Respeitar os estatutos, regulamentos 
e deliberações dos órgãos sociais 
do comité;

b) Aceitar desempenhar os cargos pelos 
quais foi eleito, salvo motivos 
justificados;

 c) Tomar parte nas assembleias gerais 
do comité;

d) Devolver todos os bens que tenha 
contraído a título devolutivo ao 
comité.

ARTIGO OITO

(Expulsão)

São expulsos do comité, os membros que:

a) Com culpa grave, violarem os deveres 
previstos nos estatutos, que possam 
comprometer a ordem e disciplina, 
o mérito, prestígio e os interesses 
do comité;

b) Sendo responsáveis por danos causados 
ao comité se recusarem a sua pronta 
reparação;
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c) A expulsão dos membros, será deli-
berada sob proposta dos membros 
da mesa da Assembleia Geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais

ARTIGO NOVE

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais do comité, são:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Direcção.

ARTIGO DEZ

(Assembleia geral)

Um) A Assembleia Geral, é o órgão supremo 
do comité e é constituída por todos os seus 
membros de pleno direito.

Dois) As deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas em conformidade com os 
presentes estatutos e são obrigatórias para                                            
todos os membros.

ARTIGO ONZE

(Competências da Assembleia Geral)

Compete a Assembleia Geral:

a) Eleger, exonerar os membros da mesa 
da Assembleia Geral, os membros 
do Conselho de Direcção;

b) Apreciar e provar o plano de activi-
dades do comité;

c) Apreciar e aprovar o relatório narrativo 
de actividades e de conta do comité;

d) Alterar os estatutos, cuja deliberação 
deverá ser feita por maior de 2/3 
dos membros;

e) Deliberar sobre qualquer questões que 
lhe sejam submetidas e não sejam 
de competência dos outros órgãos 
sociais.

ARTIGO DOZE

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A mesa da Assembleia Geral é consti-
tuída por um presidente, um vice-presidente                      
que o substitui nas suas ausências ou impedi-
mentos e um secretário.

Dois) Os membros da mesa da Assembleia 
geral, serão eleitos mediante a proposta do 
Conselho de Direcção pelo período de cinco 
anos, não podendo serem eleitos por mais de 
dois mandatos consecutivos.

Três) Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar a Assembleia Geral por sua 
iniciativa ou a pedido do presidente 
do conselho de direcção ou pelo 

menos dez membros fundadores 
ou efectivos;

b) Empossar os membros dos órgãos 
sociais;

c) Dirigir as sessões da Assembleia Geral.
Quatro) Compete ao secretário da mesa:

a) Redigir e assinar as actas da Assem-
bleia Geral;

b) Praticar todos os actos de administração 
necessários ao bom funcionamento 
e eficiência da Assembleia Geral.

ARTIGO TREZE

(Funcionamento da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano e os seus trabalhos            
serão dirigidos pela respectiva mesa.

Dois) A Assembleia Geral reúne-se estando 
presente pelo menos metade dos seus membros 
fundadores e ou efectivos.

ARTIGO CATORZE

(Conselho de Direcção)

Um) O Conselho de Direcção é eleito pela 
Assembleia Geral, pelo período de cinco anos.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um vice-presidente que o 
substitui nas suas ausência ou impedimentos, 
por um secretário e um tesoureiro.

Três) As deliberações do Conselho de Direc-
ção são tomadas por maioria dos votos, cabendo 
a cada membro um único voto.

Quatro) O exercício de mandato sucessivo 
na mesma função é limitado a dois mandatos.

ARTIGO QUINZE

(Competências do Conselho de Direcção)

São competências do Conselho de Direcção:

a) Administrar e gerir o comité e decidir 
sobre todos os assuntos que o pre-
sente estatuto ou a lei não reservem 
à outros órgãos;

b) Representar o comité junto à enti-
dades públicas, privadas e outras 
organizações similares, nacionais 
ou estrangeiras;

c) Submeter à Assembleia Geral os 
assuntos achados convenientes.

ARTIGO DEZASSEIS

(Funcionamento do Conselho de Direcção)

O Conselho de Direcção reúne-se ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinaria-                                        
mente sempre que for convocado pelo seu pre-
sidente ou a pedido de um terço dos membros.

Consórcio Sommershield

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia 9 de Julho de 2020, foi matriculada sob 
NUEL 101348210, uma entidade denominada 
Consórcio Sommershield, entre:

Maria Ivone Mahamuga Daúte Mondlane,                     
de nacionalidade moçambicana, portadora                      
do Bilhete de Identidade n.º 110100035080 
B, emitido a 14 de Janeiro de 2020, em 
Maputo, com poderes suficientes para este 
acto; e

Jonas Ernesto Chitsumba, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100276890N, emitido,                                  
a 8 de Maio de 2015, em Maputo, com 
poderes suficientes para este acto; 

Hymec – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
constituída e regulada ao abrigo do Direito 
moçambicano, com sede na Avenida 
Eduardo Mondlane, n.º 759, em Maputo, 
sob NUEL 100604604, e NUIT 400625697, 
neste acto representada pela senhora Maria 
Ivone Mahamuga Daúte Mondlane, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100035080B, 
emitido aos 14 de Janeiro de 2020, em 
Maputo, com poderes suficientes para este 
acto, doravante designadas individual-
mente ou colectivamente por as partes, ou 
as consorciadas.

É declarado e acordado o seguinte:

TÍTULO I

Da denominação, domicílio, objecto, 
natureza e vigência

PRIMEIRA

(Denominação)

As partes celebram entre si o presente 
contrato de consórcio, que passa a designar-se 
por Consórcio Sommershield.

SEGUNDA

(Domicílio)

O domicílio do Consórcio é em Maputo, 
na Avenida Francisco Orlando Magumbwe, 
n.º 535.

TERCEIRA

(Objecto)

Um) O presente contrato tem por objecto 
definir as contribuições, relações, responsa-
bilidades e preparação de uma proposta comum 
para o concurso destinado a Aquisição de activos 
imobiliários da Moçambique Telecom, S.A., 
abreviadamente designada por Tmcel, S.A., 
durante a negociação do respectivo Contrato 
Promessa de Compra e Venda (CPCV).
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Dois) No caso de adjudicação (e se as 
circunstâncias o aconselharem), as partes 
comprometem-se a celebrar uma Adenda ao 
presente contrato, mas subordinando-se aos 
princípios deste.

QUARTA

(Natureza)

Um) Com a celebração do presente contrato 
não pretendem as partes constituir uma socie-
dade ou qualquer outra entidade dotada de 
personalidade jurídica, não existindo entre elas 
qualquer affectio societatis nem se visando a 
constituição de qualquer fundo comum.

Dois) A solidariedade assumida pelas con-
sorciadas perante a vendedora não é extensível 
a qualquer outra relação jurídica.

QUINTA

(Vigência)

Um) O presente contrato entra em vigor na 
data da sua assinatura pelas partes.

Dois) O presente contrato deixa de vigorar:

a) No caso de não adjudicação dos ser-
viços, com a verificação de algum 
dos seguintes factos:

i) A recepção pelas partes de comuni-
cação emitida pela vendedora, 
informando que não fará a 
respectiva adjudicação;

ii)  A adjudicação dos serviços a um 
terceiro;

b) No caso de adjudicação dos serviços, 
com a verificação cumulativa dos 
seguintes factos:

i) O cumprimento integral e pontual 
de todas as obrigações decor-
rentes do CPCV;

ii) A regularização de todas as 
contas e eventuais litígios 
com a vendedora, bem como a 
libertação de todas as cauções                   
ou garantias;

iii) A regularização de todas as contas 
ou eventuais diferendos entre 
as partes.

TÍTULO II

Estrutura de consórcio

SEXTA

(Conselho de orientação e fiscalização)

Um) O conselho de orientação e fiscalização 
é o órgão máximo da estrutura do consórcio.

Dois) O conselho de orientação e fiscalização 
é composto por um representante legal de cada 
umas das partes. Estes representantes podem 
delegar os seus poderes.

Três) Ao conselho de orientação e fiscali-
zação compete orientar e fiscalizar a actuação 
do chefe do consórcio e decidir os diferendos 
entre as consorciadas.

Quatro) As deliberações do conselho de 
orientação e fiscalização serão tomadas por 
maioria de contribuições.

Cinco) O conselho de orientação e fiscali-
zação reunirá por solicitação de qualquer                   
das consorciadas ou do chefe do consórcio.

SÉTIMA

(Chefe do consórcio)

Um) A chefe do Consórcio é a senhora 
Maria Ivone Mahamuga Daúte Mondlane, de 
nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100035080B, 
emitido aos 14 de Janeiro de 2020, em Maputo.

Dois) A chefe do consórcio compete:

a) A direcção técnica, administrativa                   
e jurídica do consórcio;

b) A execução das deliberações do 
conselho de orientação e fiscali-
zação;

c) Apresentar a vendedora e com ela 
negociar o CPCV;

d) A representação do consórcio perante 
a vendedora e terceiros;

e) Coordenar as actividades das consor-
ciadas;

f) Receber e enviar todas as informações 
ou comunicações da vendedora                     
às consorciadas, e destas àquela;

g) Zelar pelo cumprimento dos contratos 
do consórcio;

h) Proceder ao pagamento dos montantes 
devidos a vendedora previstos no 
CPCV;

i) Estabelecer o plano geral da aquisi-     
ção;

j) Controlar a execução do CPCV;
k) Convocar o conselho de orientação            

e fiscalização.
Três) As consorciadas concederão a chefe 

do consórcio os poderes necessários ao exer-
cício das duas funções, mediante instrumento 
legal apropriado.

OITAVA

(Relações entre as consorciadas                             
e a chefe do consórcio)

As consorciadas obrigam-se a prestar ao 
chefe do consórcio:

i) Apoio em todas as acções que tenha 
de empreender junto da vendedora 
nos domínios da preparação e da 
negociação da proposta comum;

ii) Todas as informações recebidas 

da vendedora e as necessárias                            

à resolução de questões técnicas     

ou consorciais;

iii) Informações sobre o estado de 

negociação do CPCV;

iv) Informações sobre alterações ao 

CPCV.

TÍTULO III

Das prestações e relações                    
das consorciadas

NONA

(Prestações)

Um) Cada consorciada obriga-se a concorrer 

para o bom êxito da operação, nomeadamente a 

conclusão da aquisição dos activos imobiliários, 

na proporção de 34% para a consorciada Maria 

Ivone Mahamuga Daúte Mondlane, 33% para 

a consorciada Jonas Ernesto Chitsumba e 

33% para a consorciada Hymec – Sociedade 

Unipessoal, Limitada. 

Dois) O preço da proposta a apresentar 

a vendedora será fixado de comum acordo               

pelas partes.

DÉCIMA 

(Relações)

Um) Durante a vigência do presente contrato, 

as consorciadas obrigam-se a de nenhum modo, 

por si ou por interposta pessoa, entrar em 

contacto com a vendedora no que diga respeito 

ao objecto do CPCV.

Dois) As partes obrigam-se a manter em 

sigilo as suas negociações, as negociações 

que tiverem com a vendedora, com vista à 

prossecução do objecto do presente contrato. 

Este facto não é prejudicado pelo direito de 

a (sociedade) se associar com outros concor-

rentes a este concurso.

Três) O presente contrato é celebrado intuito 

personae, sendo por isso os direitos e obrigações 

que dele decorram para as consorciadas 

intransmissíveis (salvo o direito de cada uma 

de sub-contratar parte ou partes da contribuição 

que lhe competir de fornecimento ou serviços 

que lhe competirem e, neste caso, sem prejuízo 

da responsabilidade respectiva).

Quatro) As consorciadas comprometem-se 

a prestar-se mutuamente assistência técnica e 

procurarão sempre conciliar equitativamente 

os seus interesses particulares num espírito de 

amigável e mútua compreensão no que diga 

respeito à prossecução do objecto do presente 

contrato.
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TÍTULO IV

Da apresentação da proposta, 
execução dos serviços                                    

e responsabilidade

DÉCIMA PRIMEIRA

(Apresentação da proposta

Um) Da proposta comum a apresentar a 
vendedora constarão as condições de aquisição 
e, prestação que cada consorciada se obriga 
executar, bem como o valor integral de aqui-
sição.

Dois) Durante a negociação da proposta 
comum com a vendedora, nenhuma parte 
poderá assumir, sem o acordo expresso da 
outra, obrigações suplementares que excedam 
as condições da proposta comum e que possam 
prejudicar a outra consorciada.

Três) Durante o processo de aquisição 
nenhuma das partes poderá, sem acordo escrito 
da outra, assumir obrigações que excedam as 
previstas no CPCV e que sejam susceptíveis 
de afectar os compromissos contratuais das 
partes ou ter consequências prejudiciais para 
a outra parte.

Quatro) Cada parte suportará proporcio-
nalmente as despesas que tiver de fazer com 
a negociação e certificação do CPCV, sem, a 
qualquer título, poder exigir nada da outra.

DÉCIMA SEGUNDA

(Execução dos serviços)

Um) As consorciadas obrigam-se a cumprir 
as leis moçambicanas.

Dois) Cada consorciada compromete-se 
a cumprir pontualmente o estabelecido no 
CPCV com as modificações introduzidas pela 
Vendedora e aceites pelo consórcio.

Três) Cada consorciada obriga-se a celebrar 
os contratos de seguro exigidos por lei e a obter 
as cauções e garantias exigidas pelo CPCV.

DÉCIMA TERCEIRA

(Responsabilidade)

Um) Qualquer das consorciadas é respon-
sável pelo integral cumprimento do contrato 
celebrado com a vendedora.

Dois) No caso de a vendedora aplicar 
multas ou exigir indemnizações, estabelece-se 
o seguinte regime:

a) As multas e indemnizações serão pagas 
pela consorciada faltosa;

b) Caso não seja possível determinar 
atempadamente a faltosa ou a 
medida da repartição da falta, as 
multas ou indemnizações serão 
pagas pelas consorciadas na per-

centagem das suas contribuições, 
definidas na cláusula nona, até 
que o conselho de orientação e 
fiscalização ou o tribunal decidam 
o diferendo.

Três) Das consorciadas entre si:

a) Cada consorciada é responsável pelos 
atrasos ou incumprimentos que 
cometer durante a execução do 
CPCV;

b) Durante a execução dos serviços, 
cada consorciada é responsável 
perante a outra por todos os pre-
juízos que causar, por si ou pelos 
seus representantes ou trabalha-
dores, à outra consorciada, seus 
representantes e trabalhadores.

Quatro) Das consorciadas perante terceiros, 
cada consorciada assumirá toda a responsa-
bilidade pelos prejuízos que a qualquer título 
causar a terceiros, durante a execução do CPCV.

TÍTULO V

Do incumprimento

DÉCIMA QUARTA

(Incumprimento)

Um) No caso de umas das consorciadas ser 
declarada em falência, ou em recuperação de 
empresas, ou ser dissolvida por qualquer causa, 
ou não cumprir as suas obrigações, a outra 
terá direito não só a excluí-la (ou a quem lhe 
suceder) do consórcio e a tomar as providências 
necessárias para anular, na medida do possível, 
as consequências do incumprimento, sem 
prejuízo do direito a ser indemnizada pela 
faltosa de todos os danos passados, presentes 
e futuros, que no âmbito do consórcio tal facto 
lhe cause.

Dois) A consorciada não faltosa poderá 
concluir a aquisição, por si ou por terceiros, 
mas sempre a expensas da faltosa.

Três) O incumprimento é objecto de decisão 
da chefe do consórcio e produz efeitos a partir da 
data em que a faltosa dela tome conhecimento. 

Quatro) A parte faltosa, dissolvida, declarada 
em falência, ou em recuperação de empresas, 
perderá todos os benefícios em favor da parte 
não faltosa.

Cinco) A parte faltosa obriga-se a prestar 
à parte não faltosa tudo o que detiver ou lhe 
for possível, no sentido de permitir a esta ou a 
terceiros a execução da prestação incumprida 
nas melhores condições.

Seis) O pagamento da indemnização pela 
parte faltosa à não faltosa será prioritariamente 
feito à custa dos bens daquela existentes na obra, 
ou ao seu serviço, ou a receber.

Sete) Qualquer eventual alteração na compo-
sição do consórcio deverá ser previamente 
proposta a vendedora que decidirá, face aos 
motivos e documentação apresentados, da sua 
autorização ou rejeição.

DÉCIMA QUINTA

(Recursos e despesas

Um) Constituem recursos das consor-             
ciadas as contribuições das mesmas.

Dois) As despesas administrativas gerais 
ligadas à celebração do CPCV com a vendedora 
serão suportadas pelas consorciadas, de acordo 
com as suas contribuições, definidas na cláusula 
décima.

TÍTULO VI

Do foro competente e legislação 
competente

DÉCIMA SEXTA

(Foro competente)

Para apreciação das questões emergentes 
do presente contrato, que não sejam resolvidas 
pelo Conselho de Orientação e Fiscalização, 
é competente o Tribunal Judicial da Cidade                     
de Maputo. 

DÉCIMA SÉTIMA

(Legislação aplicável)

Em tudo o que não estiver especificamente 
previsto no presente contrato, observar-se-á o 
disposto na legislação aplicável, nomeadamente 
nos artigos 613 e seguintes da Lei n.º 10/2005, 
de 23 de Dezembro, que aprova o Código 
Comercial.

Maputo, 15 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Costa Alumínios & Serviços 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no 22 de Maio de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101327248, uma entidade 
denominada Costa Alumínios & Serviços                        
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Pelo presente documento particular 
outorgado nos termos do n.º 1, do artigo 328 
do Código Comercial, Custódio Rosário da 
Costa, casado com Elvina Malaika Falcão, sob 
regime de comunhão de bens adquiridos, de 
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nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100159582I, emitido 
aos 27 de Julho de 2015, com a validade 
até ao dia 27 de Julho de 2025, residente na 
Avenida Ho Chi Min, n.º 1171, Bairro Central, 
Maputo, Moçambique, constitui uma sociedade 
unipessoal por quotas que se regerá de acordo 
com os seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração,                                    
sede e objecto

PRIMEIRO 

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Costa 

Alumínios e Serviços –Sociedade Unipessoal, 

Limitada, e será regida pelos presentes estatutos 

e pela legislação aplicável.

SEGUNDO 

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-

terminado.

TERCEIRO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 

Ho Chi Min, n.º 1171, bairro Central, Maputo, 

Moçambique.

Dois) A sede da sociedade poderá ser trans-

ferida para qualquer outro lugar mediante 

decisão do sócio único.

Três) O sócio único poderá ainda deliberar 

a criação e encerramento de sucursais, filiais, 

agências ou outras formas de representação 

comercial em qualquer parte do território nacio-

nal ou estrangeiro.

QUARTO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a pres-

tação dos seguintes serviços:

a) Montagem de portas e janelas de 

alumínio;

b) Montagem de polibans;

c) Serviços de canalização; 

d) Venda e montagem de aparelhos de 

ar-condicionados;

e) Venda e fornecimento de electro-

domésticos; 

f) Comércio geral com importação                        

e exportação.
Dois) A sociedade poderá adquirir parti-            

cipações em outras sociedades.

Três) Mediante deliberação do sócio 

único a sociedade poderá desenvolver outras 

actividades nãocompreendidas no actual                                                                                          

objecto social, desde que devidamente licen-

ciada para o efeito.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

QUINTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 

realizado em numerário, é 100.000,00MT (cem 

mil meticais), constituído por uma única quota 

pertencente ao sócio Custódio Rosário da Costa.

SEXTO 

(Quotas próprias)

A sociedade poderá, dentro dos limites 

legais, adquirir e alienar quotas próprias e pra-

ticar sobre elas todas as operações legalmente 

permitidas.

SÉTIMO 

(Prestações suprimentos)

O sócio único poderá conceder à sociedade 

os suprimentos de que ela necessite.

OITAVO 

(Transmissão de quotas)

O sócio único poderá livremente transmitir 

a sua quota a terceiros.

CAPÍTULO III

Da administração e formas                         
de obrigações a sociedade

NONO 

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 

levada a cabo pelo sócio único, a quem compete 

o exercício de todos os poderes que lhe são 

conferidos por lei e pelos presentes estatutos.

Dois)  As decisões do sócio único deverão 

ser tomadas por este pessoalmente, lançadas 

num livro destinado a esse fim e por ele as-

sinadas.

Três) Dependem da deliberação do sócio 

único:

a) A aquisição, alienação ou oneração                  

de quotas próprias;

b) A alteração do pacto social;

c) O aumento e a redução do capital 

social;

ENHL ZAKHER, Limitada  

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de onze de Junho de dois mil e vinte, 
lavrada de folhas cento e quarenta, a cento e 
cinquenta, do livro de notas para escrituras 
diversas, B barra cento e quarenta e seis, do 
Cartório Notarial Privativo do Ministério da 
Economia e Finanças, a cargo de Dário Ferrão 
Michonga, licenciado em Direito e notário 
privativo do referido ministério, foi constituída 
uma sociedade por quotas denominada ENHL 
ZAKHER, Limitada, celebrada entre a ENH 
Logistics, S.A. e a sociedade Zakher Marine 
International INC – ZAKHER, com sede na 
República do Panamá, a qual se rege pelos 
estatutos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
social ENHL ZAKHER, Limitada, e constitui-
-se sob a forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, doravante                                       
a sociedade.

Dois) A sociedade tem a sua sede na rua dos 
Desportistas, JAT V-3, número oitocentos e 
trinta e três, sétimo andar, direito na cidade de 
Maputo, República de Moçambique, podendo 

d) A fusão, cisão, transformação, dis-
solução e liquidação da sociedade.

DÉCIMO 

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio único Custódio Rosário da Costa.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

DÉCIMO PRIMEIRO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, sendo o sócio único o liqui-
datário.

DÉCIMO SEGUNDO 

(Omissões)

Em todo o omisso regularão as disposições          
do Código Comercial em vigor em Moçambique.

Maputo, 16 de Julho de 2020. — Técnico, 
Ilegível.
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abrir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de administração transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto princi-
pal o exercício das seguintes actividades: 

a) Assistência às actividades de perfu-
ração, pesquisa e exploração de gás 
natural e outros recursos naturais;

b) Transporte de tripulação e transferên-
cia no campo de operações; 

c) Serviços de reboque de embarcações; 
d) Serviços de intervenção, manutenção 

e reparações submarinos; 
e) Serviços de segurança e pronto-

socorro; 
f) Fornecimento de bens e serviços de 

manuseio de âncoras e reboques; 
g) Serviços de resposta à emergências, 

pronto salvamento e combate a 
incêndios; 

h) Operação de navios de abastecimento 
de plataformas, embarcações de 
elevação e suspensão e navios de 
acomodação;

i) Outros serviços marítimos; 
j) Importação e exportação de produtos, 

incluindo equipamentos e materiais 
necessários para as actividades da 
sociedade; 

k) Exercício de outras actividades e 
operações relacionadas com as 
actividades acima mencionadas. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares ao 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá partici-
par, directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como, aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações no capital de quaisquer 
sociedade, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, subscrito é de 
6.566.000,00MT (seis milhões, quinhentos 
e sessenta e seis mil meticais), encontrando-

se dividido e representado por duas quotas 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota com o valor nominal de 
3.348.660,00MT (três milhões, 
trezentos e quarenta e oito mil, 
seiscentos e sessenta meticais), 
correspondente a 51% (cinquenta 
e um por cento) do capital social 
pertencente à ENH Logistics, 
S.A.; e 

b) Uma quota com o valor nominal de 
3.217.340,00MT (três milhões, 
duzentos e dezassete mil, trezentos e 
quarenta meticais), correspondente 
a 49% (quarenta e nove por cento) 
do capital social, pertencente a 

Zakher Marine International Inc. 
Dois) A assembleia geral poderá decidir 

sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares, suprimentos                 
e prestações acessórias)

Um) Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital, podendo os sócios, 
porém,conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

Três) Os sócios poderão ser chamados a 
contribuir na Sociedade através de prestações 
acessórias, a título gratuito ou oneroso e nos 
demais termos e condições acordadas entre 
sócios por meio de deliberação da assembleia 
geral, sempre que a sociedade necessite.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, transmissão,oneração                               
e alienação de quotas)

Um) A transmissão de quotas carece de 
informação prévia à sociedade. 

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade com o mínimo                        
de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência 
para que exerça o seu direito de preferncia e, 
caso esta não exerça o seu direito, os restantes 
sócios deverão ser informados com o mínimo de 
15 (quinze) dias de antecedência para exercerem 
o mesmo direito. Esta comunicação deverá ser 
feita através de carta registada ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais, nomeadamente, o preço 
e a forma de pagamento.

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 

preferência , então o sócio que desejar vender 
a sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) A divisa, bem como, a oneração 
de quotas da sociedade como meio de garantia 
ou outros negócios, seja a título oneroso ou 
gratuito, carece de prévia autorização da 
sociedade. 

Cinco) É nula qualquer divisão, transmissão 
ou onerção de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A amortização de quotas apenas terá lugar 
nos termos e condições previstos na lei. 

ARTIGO OITAVO

(Morte, incapacidade ou dissolução                   
dos sócios)

Em caso de morte, incapacidade ou 
dissolução de qualquer um dos sócios, os 
herdeiros ou sucessores legalmente constituídos 
do falecido ou representantes da sociedade 
dissolvida, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. A assembleia geral poderá decidir   
pela amortização da quota, nos termos da lei. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                 
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral             
e o Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é constituída por 
todos os sócios da sociedade

Dois) A Mesa da Assembleia Geral será 
constituída por um presidente e um secretário, a 
eleger entre os sócios em regime de rotatividade.

Três) O Presidente e o secretário da Mesa 
da Assembleia Geral exercerão os respectivos 
cargos por mandatos de 4 (quatro) anos, salvo 
se a eles renunciarem ou se forem substituídos 
por meio de deliberação da Assembleia Geral. 

Quatro) O secretário da Mesa da Assembleia 
Geral actuará também como Secretário do 
Conselho de Administração.

 ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Convocatória e funcionamento)

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordinaria-
mente na sede social ou em qualquer outro sítio 
dentro do território nacional a ser definido pela 
mesma na sua primeira reunião, uma vez por 
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ano, nos primeiros 3 (três) meses depois de findo 
o exercício do ano anterior para a deliberação 
do balanço anual de contas e do exercício e, 
extraordinariamente, quando convocada pelo 
Presidente da Mesa, por sua iniciativa ou 
solicitação do Conselho de Administração ou 
de qualquer dos sócios. 

Dois) É dispensada a reunião da Assembleia 
Geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto, respeitando-se apenas as 
limitações legais obrigatórias.

Três) A Assembleia Geral será convocada 
pelo presidente da mesa, por carta registada 
com aviso de recepção ou outro meio de 
comunicação que deixe prova escrita, a todos os 
sócios da sociedade com a antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso. 

Quatro) Por acordo expresso dos sócios, 
pode ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Representação em Assembleia Geral)

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na Assembleia Geral por outro 
sócio ou outro representante permitido por lei, 
mediante simples carta dirigida ao Presidente 
da Mesa da Assembleia e por este recebida até 
às 17h00 (dezassete horas) do último dia útil 
anterior à data da sessão.

Dois) O sócio que for pessoa colectiva 
far-se-á representar na Assembleia Geral 
pela pessoa física para esse efeito designada, 
mediante comunicação escrita dirigida pela 
forma e com a antecedência indicadas no 
número anterior.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Votação)

Um) A Assembleia Geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar quando 
estejam presentes ou devidamente representados 
80% (oitenta por cento) do capital social, salvo 
os casos em que a lei exija quórum maior. 

Dois) As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria simples 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
dos votos presentes ou representados mais 1 
(um) voto.

Três) Os sócios podem votar com procu-
ração dos outros sócios ausentes, e não será 
válida, quanto às deliberações que importem 
modificação do pacto social ou dissolução 
da sociedade, a procuração que não contenha 
poderes especiais quanto ao objecto da mesma 
deliberação.

Quarto) Quando a reunião da Assembleia 
Geral não possa realizar-se por insuficiência 

de quórum, os sócios ficam imediatamente 
convocados para uma nova reunião, que se 
realizará dentro de 30 (trinta) dias, mas não 
antes de 15 (quinze) dias, considerando-se 
como válidas as deliberações tomadas nesta 
segunda reunião, qualquer que seja o número 
de sócios presentes e o quantitativo do capital 
representado.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um Conselho de 
Administração composto no mínimo por três 
membros.

Dois) A sócia Zakher Marine International 
Inc. indicará 2 (dois) membros para o Conselho 
de Administração e a sócia ENH Logistics, S.A. 
indicará (1) um membro. Os membros indicados 
serão nomeados pela Assembleia Geral.

Três) O Presidente do Conselho de Admi-
nistração será escolhido numa base rotativa entre 
os sócios. A primeira indicação será feita pela 
sócia Zakher Marine International Inc. dentre 
os administradores indicados pela mesma. 
O Presidente do Conselho de Administração 
será o representante da sociedade para todos 
os seus principais negócios, relações públicas, 
actividades e pronunciamentos na imprensa. 

Quatro) Salvo deliberação em contrário 
da Assembleia Geral, os administradores são 
eleitos pelo período de 4 (quatro) anos reno-
váveis, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo.

Cinco) O quórum para as reuniões do 
Conselho de Administração será a presença de 
todos os administradores e as deliberações serão 
consideradas aprovadas com o voto da maioria 
dos membros. Tais deliberações só poderão ser 
consideradas aprovadas com pelo menos um 
voto favorável do administrador indicado pela 
Zakher Marine International Inc. e um voto 
favorável do administrador indicado pela ENH 
Logistics, S.A.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Comissão Executiva)

Um) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a uma Comissão Executiva 
composta por um Director Executivo (CEO), 
um Director de Operações (COO), um Director 
Financeiro (CFO) e os respectivos vices. O 
Director Executivo (CEO) e o Director de 
Operações (COO) serão indicados pela sócia 
Zakher Marine International Inc, podendo ser 
indicados dentre os membros do Conselho de 
Administração, sujeito a aprovação da sócia 
ENH Logistics, S.A. O Director Financeiro 
(CFO) e o vice-director executivo serão 
indicados pela sócia ENH Logistics, S.A., 
sujeito a aprovação da sócia Zakher Marine 
International Inc. 

Dois) A Comissão Executiva será nomeada 
pela Assembleia Geral e exercerá o seu mandato 
por 5 (cinco) anos, podendo o mandato ser 

renovado ou estendido por períodos sucessivos 
que não excedam 5 (cinco) anos. 

Três) O Conselho de Administração 
poderá criar comissões e comités e delegar 
a alguns administradores competência para 
matérias específicas de gestão da sociedade 
ou competência para praticarem determinados 
actos ou categoria de actos.

Quatro) A gestão poderá ser regulada 
nos termos de um regulamento interno a ser 
aprovado pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Representação e formas de obrigar)

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
aplicáveis, a sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura de 2 (dois) Admi-
nistradores sendo um deles indi-
cado pela sócia Zakher Marine 
International Inc e outro pela sócia 
ENH Logistics, S.A.;

c) Pela assinatura de 2 (dois) membros da 
Comissão Executiva sendo um deles 
indicado pela sócia Zakher Marine 
International Inc e outro pela sócia 
ENH Logistics, S.A., dentro dos 
limites dos poderes conferidos pelo 
Conselho de Administração;

d) Pela assinatura do mandatário a 
quem 2 (dois) Administradores, 
sendo um deles indicado pela sócia 
Zakher Marine International Inc e 
outro pela sócia ENH Logistics, 
S.A., tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 

de procuração.
Dois) Nos actos e documentos de mero 

expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou dos membros 
da Comissão Executiva ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto.

CAPÍTULO IV

Do exercício e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a 31 (trinta e um) de Dezembro de cada 
ano, e carecem de aprovação da Assembleia 
Geral, a realizar-se até ao dia 31 (trinta e um) 
de Março do ano seguinte.

Três) O Conselho de Administração apres-
entará à aprovação da Assembleia Geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da socie-
dade, bem como a proposta quanto à repartição 
de lucros e perdas.
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Quatro) A sociedade poderá proceder ao 
balanço semestral sob proposta do Conselho 
de Administração devidamente autorizado pela 
Assembleia Geral, podendo neste caso distri-
buir dividendos intermediários, observadas                             
as disposições legais aplicáveis.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Resultados)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
Assembleia Geral.

Três) A sociedade poderá proceder com 
adiantamento sobre lucros aos sócios, mediante 
deliberação da Assembleia Geral e sujeito a 
parecer positivo do Conselho de Administração, 
observadas as disposições legais aplicáveis.

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                  
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por delibe-
ração unânime dos seus sócios.

Doi) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação, gozando os 
liquidatários nomeados pela Assembleia Geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Em caso de dissolução por acordo 
dos sócios, todos eles serão os liquidatários, 
salvo deliberação em contrário, e a partilha dos 
bens sociais e valores apurados proceder-se-á 
conforme deliberação da Assembleia Geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO

 (Disposições finais) 

Um) As omissões aos presentes estatutos 
serão reguladas e resolvidas de acordo com 
o Código Comercial, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei                                                
n.º 2/2009, de 24 de Abril, e Decreto-Lei                                   
n.º 1/2018, de 4 de Maio, e conforme venha a 
ser alterado de tempos, em tempos, e demais 
legislação aplicável. 

Dois) Para efeitos de constituição da socie-
dade até a realização da reunião da Assem-
bleia Geral para nomeação dos membros do 
Conselho de Administração, a administração 

e representação da sociedade serão exercidas 
provisoriamente pelos senhores Marta Alberto 
Pondeca Banze, Rijcard Manuel, Ali El Ali                   
e Ola El Ali. 

Está conforme. 

Cartório Notarial Privativo do Ministério da 
Economia e Finanças em Maputo, 6 de Julho 
de 2020.

Esculudes D.K Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no 14 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 100790785, uma entidade 
denominada Esculudes D.K Serviços, Limitada. 

Spiros Chuva Cristo Esculudes, solteiro, natural 
de Maputo, residente na cidade de Maputo, 
bairro do Alto Maé, quarteirão 5, casa                                                                                                
n.º 1465, Célula A, NUIT 108098848, 
portador do Bilhete  de Ident idade                                    
n . º  110100641878Q, emit ido a  28                              
de Novembro de 2019, pelo Arquivo                                
de Identificação Civil de Maputo;

Dominique Patrícia Esculudes, solteira, natural 
de Maputo, residente na cidade de Maputo, 
bairro do Alto Maé, casa n.º1465, Célula A, 
quarteirão 5, NUIT 110571917, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 11010093817F, 
emitido a 31 de Outubro de 2018, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)    

Uma sociedade que foi adaptada e 
denominada Esculudes D.K Serviços, Limitada, 
com sede na cidade de Maputo, Distrito Urbano 
n.º 1, bairro do Alto Maé, quarteiro 5, casa                     
n.º 1465 rés-do-chão.

Dois) A sociedade poderá abrir filiais, 
agências ou outras representações sociais 
no país e pode transferir sua sede dentro do 
território nacional segundo o previsto na legis-
lação vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Objectivo)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Comércio por grosso de computa-
dores, equipamentos periféricos                    
e programas informáticos;

b) Comércio por grosso de máquinas 
agrícolas;

c) Comércio por grosso de máquinas, 
ferramentas de máquinas de cons-
trução e engenharia civil, comér-
cio por grosso de materiais de 
construção e ferragens;

d) Actividade de consultoria em infor-
mática, gestão e exploração de 
equipamento informático; 

e) Actividade de cobrança e avaliação 
de créditos;

f) Outras actividades de serviços de apoio 
aos negócios. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias ao objecto 
principal desde que autorizada pelas entidades 
competentes. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

Asociedade é constituída por um período 
indeterminado com efeitos a partir da data 
outorgada da respectiva escritura pública.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, foi integralmente realizado 
em dinheiro, e é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais), subdivididos de seguinte forma: 

a) Uma quota no valor de 10.000,00MT 
(dez mil meticais), correspondente 
a 50% do capital social perten-
cente a sócia Dominique Patrícia 
Esculudes; e

b) Uma quota no valor de 10.000,00MT 
(dez mil meticais), correspondente 
a 50% pertencente ao sócio Spiros 
Chuva Cristo Esculudes.

ARTIGO QUINTO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e o uso do seu nome fica á cargo do sócio Spiros 
Chuva Cristo Esculudes, que pode assinar 
individualmente, somente em negócios de 
exclusivos interesses da sociedade, podendo 
representa-la perante repartições públicas, 
federais, estaduais, municipais e autárquicos e 
também perante particulares, sendo-lhe vedado, 
no entanto, usar a denominação social em 
negócios estranhos aos interesses da sociedade, 
ou assumir responsabilidades estranhas ao 
objecto social.

Dois) A sociedade ficará obrigada por duas 
assinaturas constituídas nos termos e limites 
específicos do respectivo.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.    

ARTIGO SEXTO

(Exercício e relatórios)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
o ano civil.
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Dois) Dos relatórios de contas e balanço 
serão encerrados em 31 de Dezembro de cada 
ano e serão submetidos a apreciação de cada 
sócio.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)

Um) em caso de morte de um dos sócios, a 
sociedade continuará com um dos herdeiros ou 
representante do falecido ou interdito, o qual 
nomeará um que a todos represente a sociedade, 
enquanto a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade poderá ser dissolvida                
nos casos fixados por lei.

Três) Os casos omissos serão regulados 
pelo dispositivo do Código Comercial e demais 
instrumentos legais aplicáveis.

Maputo, 16 de Julho de 2020. — Técnico, 
Ilegível.

Fundação Alberto Joaquim 
Chipande

CAPÍTULO I

Das disposições gerais 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza jurídica)

É constituída a Fundação Alberto Joaquim 
Chipande, como uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos dotada 
de personalidade jurídica com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Instituidoras)

A Fundação Alberto Joaquim Chipande                   
é instituída pelas senhoras Hortência Cornélio 
Mandanda Chipande e Joana Alberto Joaquim 
Alberto Chipande, todas de nacionalidade 
moçambicana e residentes em Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

(Âmbito, sede e duração)

A Fundação Alberto Joaquim Chipande é 
de âmbito nacional com sede na província de 
Maputo, na Avenida Julius Nyerere, n.º 2920, 
bairro de Summarshild, constituindo-se por 
tempo indeterminado, podendo abrir delegações 
ou outras formas de representação em qualquer 
parte do território nacional ou no estrangeiro. 

ARTIGO QUARTO

(Fim)

A Fundação tem por fim a prossecução acti-
vidades de interesse social, cultural e recreativo.

ARTIGO QUINTO

(Objectivos)

A Fundação Alberto Joaquim Chipande 
pretende prosseguir com os seguintes objectivos:

a) Contribuir para a educação moral e 
patriótica dos cidadãos moçambi-
canos;

b) Apoiar os antigos combatentes da 
luta de libertação nacional, assim 
como crianças, jovens e idosos 
carenciados;

c) Estabelecer parcerias com entidades 
nacionais e/ou estrangeiras, sejam 
empresas, associações, instituições 
públicas ou privadas e organizações 
não-governamentais; 

d) Valorizar o seu património, para 
assegurar a sua sustentabilidade e 
impacto das suas actividades.

CAPÍTULO II 

Dos órgãos sociais, seus titulares, 
competência e funcionamento

ARTIGO SEXTO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da Fundação:

a) O Conselho de Patronos;
b) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal; e
d) O Conselho de Patrocinadores.

SECÇÃO I

Do Conselho de Patronos

ARTIGO SÉTIMO 

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Patronos é o órgão 
máximo da Fundação e é constituído pelos 
instituidores, e membros por si nomeados, em 
razão da sua relevante contribuição para os fins 
da Fundação.

Dois) A presidência do Conselho de Patronos 
cabe a um dos instituidores a quem compete a 
indicação de novos membros. 

Três) Em caso de incapacidade, a presidência 
é exercida por um dos membros, que faça parte 
do Conselho de Patronos, em caso de renúncia 
deste, o presidente é eleito de entre os restantes 
membros.

ARTIGO OITAVO

(Mandato)

O mandato do presidente eleito é de 5 anos, 
renováveis por mais um mandato por igual 
período.

ARTIGO NONO

(Competências)

Compete ao Conselho de Patronos:

a) Aprovar os planos de actividades 
anuais e plurianuais;

b) Eleger os membros do Conselho 
de Administração e do Conselho 
Fiscal;

c) Definir as políticas e linhas de orientação 
da actividade e funcionamento da 
Fundação;

d) Aprovar o relatório, balanço e as contas 
de cada exercício;

e) Eleger os membros da sua própria 
mesa, com excepção do presidente;

f) Destituir os membros dos restantes 
órgãos, mediante deliberação 
tomada com a maioria simples de 
votos, cabendo ao presidente o voto 
de desempate;

g) Substituir os membros destituídos 
ou preencher os cargos que, por 
qualquer motivo, se encontrem 
vagos; e

h) Deliberar sobre qualquer matéria que 
lhe seja submetida pelo Conselho 
de Administração.

ARTIGO DÉCIMO 

(Reuniões)

Um) O Conselho de Patronos reúne ordina-
riamente uma vez ao ano e, extraordinaria-
mente, sempre que convocado.

Dois) As reuniões do Conselho de Patronos 
são convocadas pelo respectivo Presidente ou a 
pedido do Conselho de administração.

Três) A convocatória para as reuniões 
do Conselho de Patronos é feita por escrito 
endereçada aos membros com antecedência 
mínima de 15 dias indicando a agenda de 
trabalhos, a data, hora e o local da reunião.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Administração é o 
órgão executivo da Fundação composto por 
um número ímpar de membros, com o limite 
máximo de sete.

Dois) O Conselho de Administração elege, 
de entre os seus membros, o respectivo presi-
dente.

Três) Em caso de impedimento do admi-
nistrador, cabe ao Conselho de Patronos 
designar um substituto até ao fim do mandato 
do Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões)

Um) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração são convocadas e dirigidas pelo 
Presidente do Conselho que promover a execu-
ção das deliberações tomadas pelo mesmo                     
e pelo Conselho de Patronos.

Dois) O Conselho de Administração reúne-se 
uma vez por trimestre e sempre que convocado 
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pelo respectivo Presidente ou por dois dos seus 
membros.

Três) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com pelo menos, dez dias de 
antecedência relativamente à data da reunião, 
devendo incluir a ordem de trabalhos e as 
demais indicações e elementos necessários à 
tomada das deliberações.

Quatro) As formalidades relativas à 
convocação do Conselho de Administração 
podem ser dispensadas havendo consentimento 
unânime de todos os administradores.

Cinco) As reuniões do Conselho de 
Administração são efectuadas no local a ser 
indicado na respectiva convocatória.

Seis) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração são efectuadas, em princípio, na 
sede da Fundação, podendo realizar-se noutro 
local fora da sede, a ser indicado na respectiva 
convocatória.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão                      
e representação da Fundação:

a) Executar e fazer cumprir o previsto no 
presente estatuto;

b) Orientar e gerir todas as actividades 
da Fundação;

c) Representar a Fundação, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas e privadas, podendo 
contrair  obrigações,  propor 
e prosseguir pleitos, confessar, 
desistir ou transigir em processo; 
comprometer-se em arbitragem, 
assinar termos de responsabilidade;

d) Estabelecer a organização interna da 
Fundação e elaborar os regula-
mentos e as instruções que julgar 
convenientes;

e) Realizar investimentos em confor-
midade com o plano aprovado;

f) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da Fundação, incluindo 
mandatários judiciais;

g) Propor ao Conselho de Patronos 
os planos anuais e plurianuais 
de actividade, bem como os 
respectivos orçamentos;

h) Propor ao Conselho de Patronos, a 
abertura de sucursais, delegações 
e outras formas de representação 
da Fundação, bem como sobre a 
celebração de acordos de repre-
sentação com outras entidades; e

i) Abrir e movimentar as contas bancárias.
Dois) É vedado aos administradores e ou aos 

procuradores, realizar em nome da Fundação, 
quaisquer operações alheias ao seu fim.

Três) O Conselho de Administração pode 
delegar num dos administradores a gestão diária 

da Fundação, fixando expressamente os limites 
dos seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, é 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente, ou devidamente representada.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração podem fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente, 
bem como votar por correspondência, mas 
cada instrumento de mandato apenas pode ser 
utilizado uma única vez.

Três) Nenhum membro do Conselho de 
Administração pode representar mais de um 
membro.

Quatro) Sem prejuízo do disposto nos 
números anteriores, e quando no início de 
cada sessão seja unanimemente aprovado 
pelos participantes, considera-se como estando 
presentes os administradores que intervenham 
nas reuniões por recursos a tecnologias de 
comunicação que assegurem, em tempo real, 
a transmissão e recepção simultânea de voz 
ou imagem.

Cinco) As deliberações do Conselho de 
Administração constam de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Natureza, composição e reuniões)

Um) O Conselho Fiscal é o órgão de 
fiscalização da Fundação composto por três 
membros, eleitos pelo Conselho de Patronos.

Dois) Os membros do Conselho Fiscal 
elegem de entre si, o respectivo presidente.

Três) O Conselho Fiscal pode socorrer-se 
de uma sociedade de auditoria independente,      
sendo os custos suportados pela Fundação.

Quatro) O Conselho Fiscal reúne-se, ordina-
riamente, uma vez por trimestre, e extra-
ordinariamente, sempre que for convocado                
pelo respectivo presidente ou a pedido                                              
do Conselho de Administração.

Cinco) Em caso de impedimento dos 
membros nas suas actividades, cabe ao Conselho 
de Patronos designar um substituto até ao fim 
do mandato do Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Competências)

Um) Compete ao Conselho Fiscal:

a) Verificar a regularidade dos livros e 
registos contabilísticos, bem como 
dos documentos que lhes servirem 
de suporte;

b) Verificar, sempre que o julgue conve-
niente e pela forma que reputar 
adequada, a existência dos bens ou 
valores pertencentes à Fundação;

c) Elaborar um relatório anual sobre 
a acção de fiscalização e emitir 
parecer sobre o balanço e conta 
anual dos resultados de exercício, 
submetidos pelo Conselho de 
Administração, até 31 de Março 

de cada ano.
Dois) Os membros do Conselho Fiscal 

procedem, conjunta ou separadamente e em 
qualquer época do ano, aos actos de inspecção, 
participação em reuniões do Conselho de 
Administração e verificação que julgarem 
convenientes para o cabal exercício das suas 
funções.

SECÇÃO IV

Do Conselho de Patrocinadores

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Natureza e composição)

O Conselho de Patrocinadores é um órgão 
representativo de doadores e patrocinadores, 
podem ser pessoas singulares e ou colectivas 
que contribuam financeira e materialmente 
para a Fundação, a composição deste órgão é 
designado pelo Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reuniões e mandato)

Um) O Conselho de Patrocinadores reúne-se 
trimestralmente e sempre que convocado pelo 
seu presidente.

Dois) Os membros do Conselho de Patro-
cinadores são indicados para um mandato de 
cinco anos renováveis por períodos sucessivos, 
desde que os mesmos mantenham a sua 
contribuição para o desenvolvimento e prestígio 
da Fundação.

Três) O Conselho de Patrocinadores elege 
dentre seus membros um presidente que 
desempenha as funções por um período                
rotativo de seis meses.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Património inicial)

A Fundação Alberto Joaquim Chipande está 
afecta um património inicial de trezentos mil 
meticais, conforme o extrato bancário emitido 
pelo Banco Comercial de Investimentos.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Vinculação)

Um) A Fundação fica obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente do 
Conselho de Administração;
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b) Pelas assinaturas conjuntas de dois 
administradores;

c) Pela assinatura do Director Executivo, 
dentro dos limites da delegação 
de poderes feita pelo Conselho de 
Administração; e

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários da Fundação, no 
âmbito e dentro dos limites dos 

respectivos mandatos.
Dois) Para os actos de mero expediente                

basta a assinatura de um administrador                                       
ou de um mandatário com poderes bastantes.

Três) Compete ao Presidente do Conselho 
de Patronos e na impossibilidade deste ao 
Presidente do Conselho de Administração, 
esclarecer eventuais dúvidas na interpretação 
dos presentes estatutos.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Dissolução)

Um) Em caso de dissolução decidida pelo 
Conselho de Patronos, os bens da Fundação, 
após o pagamento de todos os encargos e 
eventuais restituições aos doadores, são alocados 
para outra fundação com fins semelhantes aos da 
Fundação Alberto Joaquim Chipande.

Dois) No caso de não poder ser criada uma 
nova fundação, e depois da liquidação das 
obrigações e de quaisquer devoluções aplicáveis 
aos doadores, os recursos são alocados nas 
mesmas condições que no número anterior para 
outras fundações com fins tão próximos quanto 
possível aos prosseguidos pela Fundação. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Extinção)

A extinção da Fundação só pode ser deli-
berada, sem prejuízo das disposições legais em 
vigor sobre a matéria, mediante deliberação por 
unanimidade do Conselho de Administração e 
do Presidente do Conselho de Patronos, devendo 
ser fixado para o respectivo património o destino 
que for julgado mais conveniente em razão             
dos fins para que foi instituída.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Todos os casos omissos são supridos pelas 
disposições legais aplicáveis.

O Técnico, Ilegível.

G.B.T. Logistics, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no 29 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101342948, uma entidade 
denominada G.B.T. Logistics, Limitada. 

Primeiro. Thomas Tasara Chipepera, 
solteiro, maior, de nacionalidade moçambicana, 
natural de Manica, residente na cidade da 
Matola, rua Rio Buzi, quarteirão 6, casa n.º 55, 
Matola F, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 060105854170A, emitido pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo, a 9 de Março 
de 2016.

Segundo .  Bright  Zingeni ,  sol teiro, 
maior, natural de Mutare, de nacionalidade 
zimbabwiana, residente na cidade de Maputo, 
portador do Passaporte n.º FN725872, emitido 
pela entidade zimbabwiana, a 28 de Setembro 
de 2018;

Terceiro. Gabriel Nelson Sambana, solteira, 
maior, de nacionalidade moçambicana, natural 
de Mavonde-Manica, portadora do Passaporte 
n.º 15AK56526, emitido a 15 de Maio de 2017, 
e residente no bairro Central, n.º 2825, 7-49, na 
cidade de Maputo. 

As partes acima identificadas acordam 
em constituir e registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada G.B.T. 
Logistics, Limitada, com base nos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique, 
devendo se reger pelo presente estatuto:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação               
de G.B.T. Logistics, Limitada.   

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando a partir da data de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na sita no bairro 
Central, Avenida/rua 24 de Julho, n.º 2825, 
cidade de Maputo, República de Moçambique,

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de:

a) Logística;
b) Compensação e expedição;
c) Transporte de carga e passageiros;
d) Correctagem;
e) Fornecimento de alimentos;
f) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades, subsidiárias ou complementares                 
do seu objecto principal, desde que devida-
mente autorizadas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), que corresponde à soma de 
duas quotas iguais assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
33.333,33MT (trinta e três mil, 
trezentos e trinta e três meticais e 
trinta e três centavos), que corres-
ponde a 33.33% do capital social, 
pertencente ao sócio Thomas Tasara 
Chipepera;

b) Uma quota com o valor nominal de 
33.333,33MT (trinta e três mil, 
trezentos e trinta e três meticais e 
trinta e três centavos), que corres-
ponde a 33.33% do capital social, 
pertencente ao sócio Gabriel    
Nelson Sambana;

c) Uma quota com o valor nominal de 
33.333,34MT (trinta e três mil, 
trezentos e trinta e três meticais 
e trinta e quatro centavos), que 
corresponde a 33.34% (cinquenta 
por cento) do capital social, perten-
cente ao sócio Bright Zingeni.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital da social poderá ser aumentado.

ARTIGO SEXTO

(Administração e formas de obrigar                     
a sociedade)

Um) A administração será exercida por um 
ou mais administradores ou por um conselho 
de administração, eleitos em assembleia geral.

Dois) Os administradores terão os mais 
amplos poderes permitidos por lei e pelos 
presentes estatutos conducentes à realização 
do objecto social da sociedade, nomeadamente, 
contratar e despedir pessoal, alugar ou arrendar 
bens móveis e imóveis, abrir, movimentar e 
encerrar as contas bancárias da sociedade, 
comprar e vender bens móveis da sociedade, 
representar a sociedade em juízo e assinar e 
solicitar todos os documentos e contratos que 
acharem por convenientes.

Três) Os administradores poderão constituir 
procuradores da sociedade para a prática de 
actos determinados ou categorias de actos. 

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura 
de um dos administradores, ou assinatura de 
procurador especialmente constituído e nos 
termos e limites do respectivo mandato, ou 
ainda pela assinatura do administrador único. Os 
actos de mero expediente poderão ser assinados 
pelos directores ou por qualquer empregado por 
eles expressamente autorizado.

Cinco) É vedado aos administradores obrigar 
a sociedade em fianças, letras, avales, abonações 
ou outros actos, contratos ou documentos 
semelhantes, sendo nulos e de nenhum efeito 
todos os actos praticados  e os contratos 
celebrados nestas condições, sem prejuízo 
da responsabilidade do infractor perante a 
sociedade pelos prejuízos que lhe causar.

Seis) Os administradores serão eleitos pelo 
período de quatro (4) anos, com possibilidade 
de ser reeleito. Ficam desde já nomeados 
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administradores os sócios da sociedade nomea-
damente Thomas Tasara Chipepera e Gabriel 
Nelson Sambana.

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições pelo Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 2/2005, de 27 de Dezembro 
e demais legislação aplicável na República                
de Moçambique. 

Maputo, 16 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

GoMine, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no 16 de Junho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101336875, uma entidade 
denominada GoMine, Limitada. 

Isâlcio Ivan Rogério Mahanjane, maior, de 
nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100038920B, 
emitido no dia 5 de Novembro de 2018, pelo 
Direcção de Identificação Civil da Cidade 
de Maputo, onde residente, no Distrito 
Municipal Kampfumo, no bairro Polana 
Cimento B, na Avenida Patrice Lumumba, 
n.º 245, 801;e 

Adilson Michel Rogério Mahanjane, maior, 
de nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110100028786F, 
emitido no dia 28 de Janeiro de 2016, pelo 
Direcção de Identificação Civil da cidade 
de Maputo, onde residente, no Distrito 
Municipal Kampfumo, no bairro Central B, 
na Avenida Karl Marx, n.º 1462, 6.º 2.
Que, pelo presente contrato, na cidade de 

Maputo, no dia 10 de Agosto de 2017, outorgam 
e constituem uma sociedade pluripessoal por 
quotas, de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Das disposições gerais

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a firma GoMine, 
Limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede cidade 
de Maputo, no bairro da Malhangalene, na 
rua de Mocímboa da Praia, n.º 126, direito, 
e pode abrir sucursais ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer ponto 
do território nacional ou no estrangeiro, bem 
como estabelecer relações de parceria com 
outras sociedades. 

CLÁUSULA SEGUNDA

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo inde-
terminado.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Objecto social)

Constituem objecto da sociedade: obtenção e 
negociação de títulos, certificados e concessões 
mineiras e compra, venda e mediação de parti-
cipações sociais. 

CLÁUSULA QUARTA

(Capital social)

O capital social, é de cem mil meticais 
(100.000,00MT), passível de ser livremente 
acrescido:

a) Cabe à sócio Isâlcio Ivan Rogério 
Mahanjane a quota de 50% do 
capital social, igual a cinquenta mil 
meticais (50.000,00MT);

c) Cabe à sócia Adilson Michel Rogério 
Mahanjane a quota de 50% do 
capital social, igual a cinquenta mil 
meticais (50.000,00MT). 

CLÁUSULA QUINTA

(Direitos gerais)

São direitos gerais dos sócios: quinhoar 
lucros e deliberar sobre a sociedade, conforma 
as regras da assembleia geral. 

CLÁUSULA SEXTA

(Deveres gerais)

São deveres gerais dos sócios: Realizar 
devidamente o capital social e participar                    
nas perdas da sociedade. 

CAPÍTULO II 

Da gerência e representação                
da sociedade

SECÇÃO I

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Gerência e administração)

Compete aos sócios a gestão e representação 
da sociedade, em juízo ou não, sem prejuízo 
de se fazerem representar, no que for por Lei 
permitido. 

CLÁUSULA OITAVA 

(Remuneração)

A actividade de gerência da sociedade pode 
ser remunerada e a remuneração é deliberada 
pelos sócios, segundo as regras de razoabilidade 
e gestão criteriosa.

CLÁUSULA NONA

(Vinculação)

Para que a sociedade se vincule perante 
terceiros são necessárias duas assinaturas dos 
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA

(Limites)

Um) É vedado a gerência da sociedade a 
prática de actos estranhos ao objecto social ou 
então de manifesto prejuízo para a sociedade. 

Dois) Igual limite impõe-se se nas matérias 
relativas as letras, fiança e abonações, salvo 
se para benefício da sociedade, e quando 
autorizadas em assembleia geral.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Exercício social e balanço)

Um) O exercício social coincide com o 
ano civil e o balanço de contas será feito 
com referência da data final de trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

Dois) Dos lucros líquidos que o exercício 
registar, será deduzido montante correspondente 
a vinte por cento (20%) do seu valor para a 
constituição ou reforço da reserva legal, até que 
esta represente a quinta parte do capital social, 
o remanescente cabe aos sócios.

CAPÍTULO III

 Das disposições finais

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(Admissão, exoneração, exclusão                         
de sócios e apuramento de quota)

Um) É permitida, por deliberação dos sócios, 
a admissão de novos sócios à sociedade.

Dois) A exclusão do sócio ocorre verificados 
os requisitos legais gerais, de que resultará                   
o dever de indemnização, se assim resultar.   

Três) O apuramento do valor da quota é feito 
com base no estado da sociedade à data em que 
se verificar morte, exoneração, exclusão ou 
venda da respectiva quota.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA

(Morte de sócio)

Um) Em caso de morte de um dos sócios, 
a sociedade prossegue o seu objecto, salvo 
deliberação em contrário. 

Dois) Aos herdeiros do sócio perecido cabe 
a quota daquele e no o caso venda de quota, a 
sociedade tem o direito de preferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve por iniciativa dos 
sócios ou então nos casos previstos por Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da Lei Comercial ou outra aplicável 
na República de Moçambique.

Maputo, 16 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.
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Hyaka Service, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 14 de Julho de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101350754, uma entidade 
denominada Hyaka Service, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
por quotas, nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, entre:

Francisco Nelson Jalane, maior, solteiro, de 
nacionalidade moçambicana, e natural                            
de Maputo, titular do Bilhete de Identidade          
n.º 110104320589I, emitido a 3 de Setembro 
de 2019, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo, residente em Marracuene, 
bairro Abel Jafar, casa n.º 46, quarteirão 58, 
província de Maputo;  

Adriano Armindo Munguambe, maior, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, e natural 
de Maputo, titular de Bilhete de Identidade                       
n.º 110106188314P, emitido a 8  de Agosto  
de 2016, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo, residente em  Marracuene 
casa n.º 27, quarteirão 7, bairro Mateque, 
província de Maputo; e

José Lopes Moisés Júnior, maior, solteira,                        
de nacionalidade moçambicana e natural              
de Maputo, titular de Bilhete de Identidade 
n.º 110100048243Q, emitido a 27  de Julho  
de 2016, pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, residente em  Marracuene, casa 
n.º 58, quarteirão 18, bairro Guava, província 
de Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação duração e sede)

A sociedade adopta a denominação Hyaka 
Service, Limitada, sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, criada 
por tempo indeterminado e que se rege pelo 
presente contrato de sociedade. A sociedade 
tem a sua sede social na rua 126, quarteirão 7, 
bairro Santa Montanha-Marracuene, Maputo 
província. Podendo abrir sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a pres-
tação de serviços e actividades nas seguintes 
áreas:

a) Gestão de redes, consultoria infor-
mática,  

b) Manutenção e reparação de compu-
tadores;

c) Criação de servidores informáticos, 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá exercer quais-
quer outras actividades desde que para isso 
esteja devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

ARTIGO QUATRO

Capital social e aumento e redução 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem a mil meticais, 
(100.000,00MT), corresponde a três quotas 
desiguais.

a) Uma quota no valor de 40.000,00MT 
(quarenta mil meticais), que cor-
responde a 40 % de capital social 
pertencente ao sócio Adriano 
Armindo Munguambe;

b) Uma quota no valor de 30.000,00MT 
(trinta mil meticais), correspondente 
a 30% de capital social que perten-
cente ao sócio Francisco Nelson 
Jalane;

c) Uma quota no valor de 30.000,00MT 
(trinta mil meticais), correspondente 
a 30% de capital social que perten-
cente à sócia José Lopes Moisés 
Júnior.

Dois) O capital social da sociedade pode 
ser aumentado ou reduzido por deliberação da 
assembleia geral, introduzindo alterações aos 
estatutos em ambos casos de acordo com o 
estabelecido na lei.

ARTIGO QUARTO

Um) A administração e gestão da sociedade e 
forma de obrigar a sociedade, a administração e 
gestão da sociedade vai ser exercida pelo sócio, 
o senhor Adriano Armindo Munguambe desde 
já nomeado administrador.

Dois) A sociedade fica obrigada necessaria-
mente pela assinatura do administrador. 

Três) No exercício das atribuições que lhe 
tenham sido conferidas ou de um dos sócios ou 
administradores mandatados pela sociedade.

ARTIGO QUINTO

Balanço e distribuição de resultados

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço de contas do exercício findo e repartição 
de lucros e perdas.

ARTIGO SEXTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial Moçambicano 
e demais legislações aplicáveis na República            
de Moçambique.

Maputo, 3 de Julho de 2020. — O  Técnico, 
Ilegível.

Império Cinza, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade Império Cinza, Limitada, matriculada 
sob NUEL 101327760, entre, Felipe Délcio 

Mapossa, solteiro, maior, natural da cidade da 
Beira, de nacionalidade moçambicana, residente 
em Mueda, no bairro Rovuma, Alberto Josué 
Mateus Silambo, casado, maior, natural da 
Beira, de nacionalidade moçambicana, residente 
em cidade da Beira, no 14.º bairro Nhaconjo, 
Tcharlizy Enterprise, Limitada, Moçambique, 
Tete, sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada (comercial), sediada na cidade de Tete.

Constituem uma sociedade por quotas, nos 
termos do artigo 90, do Código Comercial                       
com as cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade comercial por quota de res-
ponsabilidade limitada, denominada por 
Império Cinza, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade da 
Beira, no 14.º bairro, Nhaconjo, podendo 
mediante a simples deliberação da assembleia 
geral criar ou encerrar sucursais, filiais, 
agências, delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional de acordo com                  
a legislação vigente. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades: 

a) A administração e gestão imobiliária;
b) Investimento e desenvolvimento de 

empreendimentos imobiliários, 
incluindo construção, compra, 
venda, arrendamento e reabilitação 
de imóveis;

c) Desenvolvimento e exploração de 
empreendimentos hoteleiros, 
turísticos e timeshares;

d) Representar marcas e proceder com 
a comercialização do respectivos 
produtos tanto a grosso como a 
retalho, assim como prestar serviços 
relacionados com o objecto da 
actividade principal das referidas 
sociedades comerciais.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
dos sócios exercer outras actividades comerciais 
conêxas ou subsidiárias ao seu objecto principal 
ou ainda associar-se ou participar no capital 
social de outras sociedades, desde que para tal 
obtenha a necessária autorização para o efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito é 
realizado em dinheiro, é de 1.000.000,00MT 
(um milhão de meticais), correspondente à soma 
de duas quotas iguais assim distribuidas:
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a) O primeiro sócio detem 10% do capital 
social, que corresponde a um valor 
nominal de 100.000,00MT (cem 
mil meticais);

b) O segundo sócio detem 10%  do capital 
social, que corresponde a um valor 
nominal de100.000,00MT (cem mil 
meticais);

c) O terceiro sócio detem 80%  do 
capital social, que corresponde a um 
valor nominal de 800.000,00MT 
(oitocentos mil meticais).

ARTIGO QUINTO

(Administração e representação                         
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada, e 
representada em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, na ordem jurídica interna 
e internacional pelo sócio Alberto Josué 
Mateus Silambo que fica desde já nomeado 
administrador, com dispensa de caução, com 
ou sem remuneração, conforme vier a ser a 
assembleia  geral. 

Dois) A sociedade fica validamente obri-                                                                             
gada perante terceiros nos seus actos e 
contratos pela assinaturado sócio maioritário, 
do administrador, ou do seu mandatário  com 
poderes especiais para o efeito. 

Três) Os sócios, bem como o administrador, 
por ordem ou autorização deste, podem 
constituir um ou mais procuradores, nos termos 
e para efeitos da lei. Os mandatários podem ter 
poderes gerais ou especiais e tanto os sócios 
bem como o administrador poderá revogá-los 
a todo o tempo, estes últimos mesmo sem 
autorização prévia dos outros sócios, quando 
as circunstâncias ou a urgência o justifiquem.

ARTIGO SEXTO

(Disposições finais)

Em tudo que for omisso nos presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições legais 
em vigor.

Está conforme. 

Beira, 5 de Junho de 2020. — A Conser-
vadora, Ilegível.

Instituto Médio Politécnico 
de Engenharia e Negócios, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação dos sócios datada de um de 
Junho de dois mil e vinte, da sociedade Instituto 
Médio Politécnico de Engenharia e Negócios, 
Limitada, matriculada na Conservatória de 
Registo das Entidades Legais da Cidade de 

Maputo, sob NUEL 101063933, deliberaram 
destituição da senhora Denise Maria Malauene 
do cargo de administradora, e em substituição 
da mesma, nomearam o senhor Raimundo João 
Zandamela, para o cargo de administrador da 
sociedade. 

Em consequência, fica alterada a redacção 
do número quatro do artigo décimo primeiro 
dos estatutos, o qual passa a ter a seguinte nova 
redacção:

............................................................

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação)

Quatro) Fica desde já nomeado o 
senhor Raimundo João Zandamela para 
o cargo de administrador da sociedade.

Está conforme.

Maputo, 26 de Junho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Kubrick – Construção                      
& Engenharia, Limitada

Ceritifico, para efeitos de publicação, que, 
por acta de oito de Junho de dois mil e vinte da 
sociedade Kubrick – Construção & Engenharia, 
Limitada, com sede em Maputo, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais, 
sob NUEL 100463997, deliberaram sobre a 
mudança da sua sede social e consequente 
alteração parcial dos estatutos no seu artigo 
segundo, o qual passa a ter  a seguinte nova 
redação:

............................................................

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na 
cidade de Maputo, Avenida Amílcar 
Cabral, n.º 527, primeiro andar esquerdo.

Dois) Quando devidamente autori-
zada pelas autoridades competentes, 
a sociedade poderá criar ou encerrar 
delegações, sucursais ou outras formas 
de representação em território nacional ou 
estrangeiro de acordo com as deliberações 
a serem tomadas para esse efeito pela 
assembleia geral.

Três) A representação da sociedade 
no estrangeiro poderá ainda ser confiada, 
mediante contrato, a entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas.

Maputo, 2 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Metalinov, Limitada

ADENDA

Por ter saído inexacto no Boletim da 
República ,  n.º 62, de 31 de Março de 
2020, no prêambulo, rectifica-se que onde                                                                                      
se lê: «Matalinov, Limitada» deve ler-                                                  
-se: «Metalinov, Limitada».

Mineral Logistics, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
por escritura de quinze de Junho de dois mil 
e vinte, lavrada de folhas 47 a 49, do livro de 
notas para escrituras diversas n.º 1081-B, do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Ricardo Moresse, conservador e notário 
superior, em exercício no referido cartório, 
foi constituída uma sociedade anónima, que 
passará a reger-se pelas disposições dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Mineral Logistics, S.A., abreviadamente 
designada por M&L,S.A., constituída sob a 
forma de sociedade anónima, criada por tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir da 
data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) O objecto principal da sociedade 
consiste na exploração, venda de areia e 
pedra para construção, blocos, pavês, lancil, 
pedras preciosas e semi-preciosas, prestação 
de serviços, comercialização de cimento, 
material de construção, transportes, venda 
e aluguer de maquinaria e equipamento, 
fornecimento e abastecimento em produtos 
a empresas e companhias, representação de 
marcas e franchising, o exercício da acti-
vidade de representação comercial e indus-
trial de entidades estrangeiras em território 
nacional ou no estrangeiro nos termos legais, 
compreendendo agenciamento, consignações e 
bem assim a importação e exportação.

Dois) O objecto da sociedade consiste, ainda, 
no exercício de quaisquer actividades que sejam 
complementares, subsidiárias ou acessórias às 
referidas no número anterior, bem como de 
comercialização de bens ou de prestação de 
serviços por conta própria ou de terceiros.

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração, tomada por maioria de ¾ dos 
votos dos seus membros, a sociedade pode:
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a) Constituir sociedades, bem como 
adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou 
entidades, sujeitas ou não a leis 
especiais, com objecto igual ou 
diferente do seu;

b) Associar-se com outras pessoas 
jurídicas, nomeadamente para 
formar novas sociedades, agru-
p a m e n t o s  c o m p l e m e n t a r e s 
de empresas, agrupamentos de 
interesse económico, consórcios              
e associações em participação.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem sede na Avenida 
Eduardo Mondlane, n.º 178 (edifício da 
Cruz Vermelha), rés-do-chão, em Pemba, 
Moçambique.

Dois) O Conselho de Administração fica 
desde já autorizado a deliberar sobre a mudança 
da sede da sociedade dentro da mesma cidade ou 
para circunscrições administrativas limítrofes.

Três) Sem necessitar do consentimento de 
qualquer outro órgão social para esse efeito, 
o Conselho de Administração, desde que 
deliberado por unanimidade dos seus membros, 
pode estabelecer, manter e encerrar filiais, 
sucursais, agências, delegações, dependências, 
escritórios ou quaisquer outras formas de 
representação, no território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital da sociedade é de um milhão 
de meticais, representado por mil acções 
ordinárias, nominativas, tituladas com o valor 
nominal de cem meticais cada uma, distribuídas 
entre os accionistas constituintes.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante novas entradas, 
por incorporação de reservas ou transformação 
de dívidas em capital, através da emissão de 
novas acções, aumento do respectivo valor 
nominal ou conversão de obrigações em acções, 
bem como por qualquer outra modalidade 
ou forma legalmente permitida, mediante 
deliberação da Assembleia Geral.

Dois) A deliberação da Assembleia Geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade do aumento de capital;
b) O montante do aumento de capital;
c) O valor nominal das novas acções a 

emitir;
d) As reservas a incorporar se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas;

e) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

f) O tipo de acções a emitir;
g) A natureza das novas entradas se as 

houver;
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas;
i) O prazo e demais condições do exer-

cício do direito de subscrição e 
preferência;

j) O regime que será aplicado em caso            
de subscrição incompleta.

ARTIGO SEXTO

(Acções)

Um) As acções representativas do capital 
da sociedade serão ordinárias, nominativas, 
tituladas, podendo ser registadas ou escriturais 
e cada título pode representar qualquer número 
de acções.

Dois) O desdobramento dos títulos far-se-á a 
pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.

Três) Sem prejuízo do disposto no número 
dois do presente artigo, a sociedade poderá 
emitir, nos termos e condições estabelecidas 
e aprovadas em Assembleia Geral, todas as 
espécies de acções incluindo acções prefe-
renciais sem voto.

Quatro) Os títulos provisórios ou definitivos 
serão assinados por dois administradores, 
podendo uma das assinaturas ser aposta 
por chancela ou por meios tipográficos de 
impressão.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão de acções)

Um) A transmissão, total ou parcial, de 
acções entre accionistas ou a terceiros, depende 
sempre do consentimento da sociedade e os 
accionistas gozam de direito de preferência 
sobre a transmissão das mesmas na proporção 
das suas respectivas participações, excepto para 
as acções privilegiadas entre accionistas ou 
sociedades que estejam em relação de domínio, 
ou de grupo com o cedente, que poderão ser 
livremente transmitidas por mera comunicação, 
por escrito, à sociedade.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as 
suas acções ou parte destas, deverá enviar, 
por carta dirigida ao Presidente do Conselho 
de Administração, o respectivo projecto de 
venda, o qual deverá conter a identidade do 
adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a projectada transmissão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da transacção.

Três) Nos quinze dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais sócios para exercerem o 

seu direito de preferência, bem como solicitar 
ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
a convocação de uma Assembleia Geral para 
deliberar sobre o pedido, no prazo previsto no 
número seguinte.

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-
se sobre o pedido de consentimento para a 
transmissão das acções no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade consente na 
transmissão se não se pronunciou nesse prazo.

Cinco) Se a sociedade recusar o consenti-
mento, a respectiva comunicação, dirigida ao 
accionista, incluirá uma proposta de amortização 
ou aquisição das acções pretendidas vender.

Seis) Se o transmitente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Sete) A transmissão cujo consentimento                
foi pedido torna-se livre:

a) Se for omitida a proposta de amor-
tização ou aquisição;

b) Se o negócio proposto não for 
efectivado dentro dos sessenta dias 
seguintes à aceitação;

c) Se a proposta não abranger todas 
as acções para cuja transmissão 
o sócio tenha simultaneamente 
pedido o consentimento;

d) Se a proposta não oferecer uma 
contrapartida em dinheiro igual 
ao valor resultante do negócio 
encarado pelo transmitente, salvo 
se a transmissão for gratuita ou 
a sociedade provar ter havido 
simulação do valor real das acções, 
calculado nos termos previstos na 
lei, com referência ao montante da 
deliberação;

e) Se a proposta comportar deferimento 
do pagamento e não for no mesmo 
acto oferecida garantia adequada.

Oito) Caso a sociedade autorize a transmissão 
das acções, o direito de preferência é exercido 
pelo valor, prazo e restantes condições acordadas 
para a projectada transmissão, devendo o 
accionista ou accionistas que o pretendem fazer 
notificar, por escrito, o accionista transmitente, 
no prazo máximo de dez dias, a contar da data 
em que foi deliberada a referida autorização, 
sob pena de caducidade.

Nove) Terminado o prazo referido no 
número anterior, sem que os demais sócios 
tenham exercido o direito de preferência, 
pode ser realizada a transmissão para a qual o 
consentimento foi pedido.

Dez) Serão disponíveis à sociedade, aos 
demais accionistas e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo, devendo a sociedade recusar o 
seu averbamento no livro do registo das acções.

ARTIGO OITAVO

(Acções próprias ou preferenciais)

Mediante deliberação da Assembleia Geral, 
a sociedade poderá adquirir acções próprias ou 
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preferenciais e realizar sobre elas as operações 
que se mostrem convenientes ao interesse social, 
dentro dos limites estabelecidos na lei.

ARTIGO NONO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá, nos termos da lei 
e mediante deliberação da Assembleia Geral, 
emitir quaisquer modalidades ou tipos de 
obrigações.

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração, ouvido o Conselho Fiscal, a 
sociedade poderá adquirir obrigações próprias, 
nos casos legalmente previstos, ficando 
suspensos os respectivos direitos enquanto as 
obrigações pertencerem à sociedade.

Três) A sociedade poderá praticar com 
as obrigações próprias todas e quaisquer 
operações em direito permitidas, que se 
mostrem convenientes ao interesse social, e, 
nomeadamente, proceder com a sua conversão, 
nos casos legalmente previstos, ou amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração.

ARTIGO DÉCIMO

(Prestações acessórias)

Poderá ser exigido aos accionistas que façam 
prestações acessórias de capital, ficando estes 
obrigados na proporção da sua participação 
na sociedade, nos termos, prazos e montantes 
estabelecidos em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Suprimentos)

Os accionistas podem prestar suprimentos 
à sociedade, nos termos e condições estabele-
cidos em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Eleição e mandato)

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela Assembleia Geral da sociedade, 
com excepção para o primeiro mandato em que 
podem ser indicadas no acto de constituição 
da sociedade, podendo ser reeleitos uma ou 
mais vezes.

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um ano 
completo o ano da data da sua eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais perma-
necem em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do seu cargo ou forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 

sociais podem ser accionistas ou não, bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade.

Cinco) No caso previsto na parte final 
do número anterior, a pessoa colectiva que 
for eleita deve designar uma pessoa singular 
para exercer o cargo em sua representação e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Remuneração e caução)

Um) As remunerações dos membros dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Noção)

A Assembleia Geral da sociedade, regu-
larmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas, ainda 
que ausentes ou dissidentes, e para os restantes 
órgãos sociais, quando tomadas de acordo com 
a lei e com o presente contrato.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Constituição)

Um) A Assembleia Geral da sociedade é 
constituída por todos os accionistas e pelos 
membros da Mesa da Assembleia Geral.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, ainda 
que não sejam accionistas, deverão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral e 
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados, mas não têm, nessa qualidade, 
direito a voto.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Representação)

Um) Têm direito a estar presentes na 
Assembleia Geral e nela discutir e votar os 
accionistas que possuam um número de acções 
não inferior a cem, averbadas em seu nome 
no livro de registo de acções da sociedade, 
ou depositadas em instituição de crédito, pelo 
menos dez dias antes da data designada para a 
reunião da Assembleia Geral, e que comprovem 
perante a sociedade tal depósito até cinco dias 
antes da data da reunião.

Dois) Os accionistas que, face ao estabelecido 
no número anterior, não possuam o número 
de acções necessário para estar presentes, 
participar e votar na Assembleia Geral, poderão 
agrupar-se por forma a perfazê-lo, devendo 
designar por acordo um só de entre eles para 
os representar na Assembleia Geral.

Três) Os obrigacionistas não poderão estar 
presentes nas reuniões da Assembleia Geral.

Quatro) Os accionistas que forem pessoas 
singulares poderão fazer-se representar na 
Assembleia Geral por outro accionista ou pelas 
pessoas a quem lei imperativa o permitir.

Cinco) Os accionistas que forem pessoas 
colectivas far-se-ão representar na Assembleia 
Geral pela pessoa que designarem, por carta 
mandadeira, para o efeito.

Seis) As representações previstas nos 
números anteriores serão exercidas mediante 
comunicação escrita dirigida ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral e entregue na 
sociedade pelo menos cinco dias úteis antes da 
data designada para a reunião da Assembleia 
Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Quórum constitutivo)

Um) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral só poderá 
deliberar, em primeira convocação, se estiverem 
presentes ou representados accionistas que 
detenham acções representativas de pelo menos 
51% do capital social, salvo os casos em que 
a lei ou os estatutos da sociedade exijam um 
quórum superior.

Dois) Sem prejuízo de disposição legal 
imperativa, a Assembleia Geral poderá 
deliberar, em segunda convocação, seja qual 
for o número de accionistas presentes ou 
representados e a percentagem do capital                                                         
social por eles representada.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é cons-
tituída por um presidente e um secretário.

Dois) À falta ou impedimento dos titulares 
dos cargos referidos no número anterior, servirá 
de Presidente da Mesa qualquer administrador 
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Reuniões da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada 
ano.

Dois) A Assembleia Geral reunir-se-á, ainda, 
sempre que o requeira qualquer outro órgão 
social ou accionista, nas condições estipuladas 
na lei.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Local e actas)

Um) A Assembleia Geral reúne-se na sede 
social, no local indicado na convocação ou, no 
interesse da sociedade, por teleconferência, 
atendendo a que um dos accionistas é residente 
no estrangeiro.

Dois) De cada sessão da Assembleia 
Geral deverá ser lavrada uma acta, a qual será 
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assinada pelo Presidente e secretário da Mesa 
da Assembleia Geral ou por quem os tiver 
substituído nessas funções.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Convocação)

Um) As assembleias gerais serão convo-
cadas por meio de anúncios, publicados num 
dos jornais mais lidos da localidade onde se 
situa a sede da sociedade, com trinta dias de 
antecedência, salvo se for legalmente exigida 
maior antecedência, devendo mencionar o local, 
o dia e a hora em que se realizará a reunião, 
bem como a ordem de trabalhos, com clareza 
e precisão.

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinados 
assuntos.

Três) As assembleias gerais serão convo-
cadas pelo Presidente da Mesa, ou por quem o 
substitua, oficiosamente ou a requerimento de 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
ou, ainda, de acionistas que representem mais 
de dez por cento do capital social.

Quatro) O requerimento referido no número 
anterior será dirigido ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral e deverá justificar a 
necessidade da convocação da assembleia e 
indicar, com precisão, os assuntos a incluir 
na ordem de trabalhos da Assembleia Geral a 
convocar.

Cinco) Se o Presidente da Mesa não convocar 
uma reunião da Assembleia Geral, quando 
deve legalmente fazê-lo, pode o Conselho 
de Administração, o Conselho Fiscal ou os 
accionistas que a tenham requerido convocá-la 
directamente.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Administração                                  
é composto por um número ímpar de membros, 
com o mínimo de três  e o máximo de cinco, 
conforme deliberação da Assembleia Geral 
que os eleger.

Dois) O mandato dos membros do Conselho 
de Administração será de três anos reelegíveis 
uma ou mais vezes, devendo um deles, a 
designar pela Assembleia Geral, desempenhar 
as funções de presidente.

Três) Quando algum administrador fique 
definitivamente impedido de participar nas 
reuniões do Conselho de Administração, 
caberá a este órgão designar um administrador 
que exerça o cargo até à primeira reunião                               
da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Atribuições)

O Conselho de Administração tem os mais 
amplos poderes de gestão e representação da 
sociedade, competindo-lhe a prática de todos os 
actos necessários ou convenientes à prossecução 
do objecto social e em geral praticar todos 
os actos que não caibam na competência de 
outros órgãos da sociedade, tal como é fixado 
pela lei e no presente contrato de sociedade, 
nomeadamente:

a) Aquisição, alienação e oneração de 
bens móveis, imóveis e partici-
pações sociais;

b) Prestação de cauções e garantias 
pessoais ou reais pela sociedade na 
medida em que se revele necessário 
à prossecução do objecto social;

c) Abertura ou encerramento de esta-             
belecimentos ou de partes destes;

d) Extensões ou reduções da actividade 
da sociedade;

e) Modificações na organização da 
sociedade;

f) Estabelecimento ou cessação de 
cooperação duradoura com outras 
entidades.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Delegação de poderes e mandatários)

O Conselho de Administração poderá delegar 
em algum ou alguns dos seus membros poderes 
e competências de gestão e representação social, 
bem como constituir mandatários nos termos e 
para os efeitos do disposto no Código Comercial 
ou para quaisquer outros fins.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

 (Administrador-delegado)

Um) A gestão diária da sociedade será 
delegada pelo Conselho de Administração a um 
dos administradores.

Dois) O administrador-delegado pautará a 
sua actuação pelo quadro de poderes e funções 
que lhe forem determinados pelo Conselho de 
Administração.

Três) O administrador-delegado deverá 
apresentar relatórios trimestrais de contas e 
actividade ao Conselho de Administração, ou 
com outra periodicidade que este determine.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Reuniões e convocatórias)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
uma vez por trimestre e sempre que for 
convocado pelo presidente por sua iniciativa 
ou a solicitação de mais de metade dos admi-
nistradores.

Dois) O Conselho de Administração só pode 
deliberar validamente se estiverem presentes 
ou representados, pelo menos, dois terços dos 
seus membros.

Três) Salvo quando expressamente se exija 
uma maioria qualificada, as deliberações do 
Conselho de Administração são tomadas por 
maioria dos votos emitidos, tendo o presidente 
voto de qualidade.

Quatro) Qualquer membro do Conselho de 
Administração pode votar por correspondência 
ou fazer-se representar por outro administrador.

Cinco) Cada membro do Conselho de 
Administração não pode representar mais                          
de um administrador.

Seis) Os votos por correspondência serão 
exercidos e os poderes de representação serão 
conferidos por carta, ou por qualquer outro      
meio de comunicação escrita, dirigida ao 
Presidente do Conselho de Administração.

Sete) As funções de administrador não serão 
remuneradas salvo deliberação em contrário 
tomada pela Assembleia Geral por maioria de 
votos representativos de 2/3 do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Vinculação)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de dois membros do 
Conselho de Administração;

b) Pela assinatura do administrador-
delegado nos termos do seu 
mandato;

c) Pela assinatura de um administrador e 
de um mandatário, este último em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato;

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer membro 
do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com poderes bastantes, podendo 
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Conselho Fiscal)

Um) A fiscalização dos negócios sociais                     
é confiada a um Conselho Fiscal, composto               
por três membros efectivos e um suplente.

Dois) A Assembleia Geral quando designar 
o Conselho Fiscal designará o respectivo 
presidente.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Reuniões do Conselho Fiscal)

Um) O Conselho Fiscal reunir-se-á, pelo 
menos, uma vez por ano, e sempre que for 
convocado pelo seu presidente, pelo Conselho 
de Administração ou pelo Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral.

Dois) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos seus membros, devendo 
os que delas discordarem exarar em acta os 
motivos da discordância.
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ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Actas do Conselho Fiscal)

As reuniões do Conselho Fiscal serão 
registadas no respectivo livro de actas, 
devendo mencionar os membros presentes, as 
deliberações tomadas, os votos de vencido e 
respectivas razões, bem como os factos mais 
relevantes verificados pelo Conselho Fiscal 
no exercício das suas funções e ser assinadas             
pelos membros presentes.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Auditoria anual)

As contas anuais da sociedade serão audi-
tadas por uma entidade externa.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

(Ano social)

O ano social coincide com o ano civil ou 
com qualquer outro período devidamente         
autorizado.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Um) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício terão a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos transitados                    
de exercícios anteriores;

b) Formação ou reconstituição de reserva 
legal;

c) Distribuição a todos os accionistas, 
salvo se a Assembleia Geral 
deliberar, por maioria qualificada 
de votos representativos de 2/3 
do capital social, afectar, no 
todo ou em parte, a parcela dos 
lucros líquidos a distribuir pelos 
accionistas à constituição e/ou 
reforço de quaisquer reservas, ou 
à realização de quaisquer outras 
aplicações específicas de interesse 
da sociedade.

Dois) No decurso do exercício, a Assembleia 
Geral, depois de obter o parecer favorável 
do órgão de fiscalização da sociedade e com 
observância das demais prescrições legais, pode 
deliberar fazer adiantamentos sobre os lucros 
aos accionistas.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

(Eleição dos membros dos órgãos sociais)

Os nomes dos membros dos órgãos sociais 
no primeiro triénio constam do anexo único                 
a este contrato de sociedade.

Está conforme.

Maputo, 17 de Junho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

MR. BOW Foundation

CAPÍTULO I

Das disposições gerais 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza jurídica)

A MR. BOW Foundation é uma pessoa 
colectiva de direito privado, sem fins lucrativos, 
dotada de personalidade jurídica, com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, rege-se 
pelo presente estatuto e demais legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Instituidores)

A MR. BOW Foundation é instituída pelo 
senhor Salvador Pedro Maiaze, de nacionalidade 
moçambicana e residente em Maputo.

ARTIGO TERCEIRO

(Âmbito, sede e duração)

A MR. BOW Foundation é de âmbito 
nacional, com sede na Parcela 7192, localizada 
no bairro de Chinonaquila, Posto Administrativo 
da Matola-Rio, província de Maputo, 
constituindo--se por tempo indeterminado, 
podendo abrir delegações ou outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro. 

ARTIGO QUARTO

(Fim)

A MR. BOW Foundation tem por fim a 
mobilização, de recursos para financiamento 
de causas sociais, sensibilização de artistas, 
personalidades nacionais, de entre outras 
entidades a participarem em causas sociais, tais 
como luta contra a pobreza, violência doméstica, 
casamento e gravidez na adolescência, de entre 
outras.

ARTIGO QUINTO

(Objectivos)

Um) A MR. BOW Foundation tem como 
objectivos formar, informar, sensibilizar 
e educar os cidadãos, por meio de eventos 
culturais, campanhas, publicidades, workshops 
a:

a) Participar activamente na luta contra 
o HIV/SIDA, malária, tuberculose, 
cancro, entre outras doenças;

b) Participar na educação cívica e da 
criança;

c) Promover os direitos humanos em 
situações de emergência e desastres 
naturais;

d) Providenciar parcerias com associa-
ções e outros parceiros não-gover-
namentais.

Dois) A MR. BOW Foundation pode pros-
seguir outros fins não compreendidos no número 
precedente, desde que não colidam com o seu 
objectivo.

CAPÍTULO II 

Dos órgãos sociais, seus titulares, 
competência e funcionamento

ARTIGO SEXTO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da fundação:

a) O Conselho de Patronos;
b) O Conselho de Administração;
c) O Conselho Fiscal; e
d) O Conselho de Patrocinadores.

SECÇÃO I

Do Conselho de Patronos

ARTIGO SÉTIMO

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Patronos é o órgão 
máximo da fundação e é constituído pelos 
instituidores, e membros por si nomeados, em 
razão da sua relevante contribuição para os fins 
da Fundação.

Dois) A presidência do Conselho de Patronos 
cabe ao instituidor, a quem compete a indicação 
de novos membros.

Três) Em caso de incapacidade do presidente, 
a presidência será exercida por um dos membros, 
que faça parte do Conselho de Patronos.

ARTIGO OITAVO 

(Competências)

Compete ao Conselho de Patronos:

a) Aprovar os planos de actividades 
anuais e plurianuais;

b) Eleger os membros do Conselho 
de Administração e do Conselho 
Fiscal;

c) Definir as políticas e linhas de orientação 
da actividade e funcionamento da 
Fundação;

d) Aprovar o relatório, balanço e as contas 
de cada exercício;

e) Eleger os membros da sua própria 
Mesa, com excepção do presidente;

f) Destituir os membros dos restantes 
órgãos, mediante deliberação 
tomada com a maioria simples de 
votos, cabendo ao presidente o voto 
de desempate;

g) Substituir os membros destituídos 
ou preencher os cargos que, por 
qualquer motivo, se encontrem 
vagos; e

h) Deliberar sobre qualquer matéria que 
lhe seja submetida pelo Conselho 
de Administração.
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ARTIGO NONO

(Reuniões)

Um) O Conselho de Patronos reúne-se, 
ordinariamente, uma vez ao ano e,  extraordi-
nariamente, sempre que convocado.

Dois) As reuniões do Conselho de Patronos 
são convocadas pelo respectivo presidente ou a 
pedido do Conselho de Administração.

Três) A convocatória para as reuniões 
do Conselho de Patronos é feita por escrito 
endereçada aos membros com antecedência 
mínima de 15 dias indicando a agenda de 
trabalhos, a data, hora e o local da reunião.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Administração é o 
órgão executivo da fundação composto por 
um número ímpar de membros, com o limite 
máximo de sete.

Dois) O Conselho de Administração elege, 
de entre os seus membros, o respectivo presi-
dente.

Três) Em caso de impedimento do admi-
nistrador, cabe ao Conselho de Patronos 
designar um substituto até ao fim do mandato 
do Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões)

Um) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração são convocadas e dirigidas pelo 
Presidente do Conselho que promover a 
execução das deliberações tomadas pelo mesmo 
e pelo Conselho de Patronos.

Dois) O Conselho de Administração reúne-se 
uma vez por trimestre e sempre que convocado 
pelo respectivo presidente ou por dois dos seus 
membros.

Três) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com pelo menos, dez dias de 
antecedência relativamente à data da reunião, 
devendo incluir a ordem de trabalhos e as 
demais indicações e elementos necessários à 
tomada das deliberações.

Quatro) As formalidades relativas à convo-
cação do Conselho de Administração podem ser 
dispensadas havendo consentimento unânime     
de todos os administradores.

Cinco) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração são efectuadas no local a ser indicado 
na respectiva convocatória.

Seis) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração são efectuadas, em princípio, na 
sede da fundação, podendo realizar-se noutro 
local fora da sede, a ser indicado na respectiva 
convocatória.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão              
e representação da fundação:

a) Executar e fazer cumprir o previsto             
no presente estatuto;

b) Orientar e gerir todas as actividades 
da Fundação;

c) Representar a Fundação, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas e privadas, podendo 
contrair  obrigações,  propor 
e prosseguir pleitos, confessar, 
desistir ou transigir em processo, 
comprometer-se em arbitragem, 
assinar termos de responsabilidade;

d) Estabelecer a organização interna 
da  Fundação e  e laborar  os 
regulamentos e as instruções que 
julgar convenientes;

e) Realizar investimentos em confor-
midade com o plano aprovado;

f) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários da fundação, incluindo 
mandatários judiciais;

g) Propor ao Conselho de Patronos os 
planos anuais e plurianuais de 
actividade, bem como os respec-
tivos orçamentos;

h) Propor ao Conselho de Patronos a 
abertura de sucursais, delegações 
e outras formas de representação 
da fundação, bem como sobre a 
celebração de acordos de repre-
sentação com outras entidades; e

i) Abrir e movimentar as contas bancárias.
Dois) É vedado aos administradores e/ou aos 

procuradores realizar em nome da Fundação 
quaisquer operações alheias ao seu fim.

Três) O Conselho de Administração pode 
delegar num dos administradores a gestão diária 
da fundação, fixando expressamente os limites 
dos seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Deliberações)

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, é 
necessário que a maioria dos seus membros 
esteja presente, ou devidamente representada.

Dois) Os membros do Conselho de 
Administração podem fazer-se representar 
nas reuniões por outro membro, mediante 
comunicação escrita dirigida ao presidente, 
bem como votar por correspondência, mas 
cada instrumento de mandato apenas pode ser 
utilizado uma única vez.

Três) Nenhum membro do Conselho de 
Administração pode representar mais de um 
membro.

Quatro) Sem prejuízo do disposto nos 
números anteriores, e quando no início de 

cada sessão seja unanimemente aprovado 
pelos participantes, considera-se como estando 
presentes os administradores que intervenham 
nas reuniões por recursos a tecnologias de 
comunicação que assegurem, em tempo real, 
a transmissão e recepção simultânea de voz 
ou imagem.

Cinco) As deliberações do Conselho de 
Administração constam de actas, lavradas 
em livro próprio, assinadas por todos os 
administradores que tenham participado na 
reunião.

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Natureza, composição e reuniões)

Um) O Conselho Fiscal é o órgão de 
fiscalização da fundação composto por três 
membros, eleitos pelo Conselho de Patronos.

Dois) Os membros do Conselho Fiscal 
elegem de entre si o respectivo presidente.

Três) O Conselho Fiscal pode socorrer-se de 
uma sociedade de auditoria independente, sendo 
os custos suportados pela Fundação.

Quatro) O Conselho Fiscal reúne-se, ordina-
riamente, uma vez por trimestre e, extraordi-
nariamente, sempre que for convocado pelo 
respectivo presidente ou a pedido do Conselho 
de Administração.

Cinco) Em caso de impedimento dos 
membros nas suas actividades, cabe ao Conselho 
de Patronos designar um substituto até ao fim 
do mandato do Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Competências)

Um) Compete ao Conselho Fiscal:

a) Verificar a regularidade dos livros e 
registos contabilísticos, bem como 
dos documentos que lhes servirem 
de suporte;

b) Verificar, sempre que o julgue conve-
niente e pela forma que reputar 
adequada, a existência dos bens ou 
valores pertencentes à Fundação;

c) Elaborar um relatório anual sobre 
a acção de fiscalização e emitir 
parecer sobre o balanço e conta 
anual dos resultados de exercício, 
submetidos pelo Conselho de 
Administração, até 31 de Março 
de cada ano.

Dois) Os membros do Conselho Fiscal 
procedem, conjunta ou separadamente e em 
qualquer época do ano, aos actos de inspecção, 
participação em reuniões do Conselho de 
Administração e verificação que julgarem 
convenientes para o cabal exercício das suas 
funções.
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SECÇÃO IV

Do Conselho de Patrocinadores

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Patrocinadores é um 
órgão representativo de doadores.

Dois) Patrocinadores podem ser pessoas 
singulares e/ou colectivas que contribuam 
financeira e materialmente para a Fundação.

Três) A composição deste órgão é desig-     
nada pelo Conselho de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Reuniões e mandato)

Um) O Conselho de Patrocinadores reúne-se, 
trimestralmente, e sempre que convocado pelo 
seu presidente.

Dois) Os membros do Conselho de Patroci-
nadores são indicados para um mandato de 
cinco anos renováveis por períodos sucessivos, 
desde que os mesmos mantenham a sua 
contribuição para o desenvolvimento e prestígio 
da Fundação.

Três) O Conselho de Patrocinadores elege 
dentre seus membros um presidente que 
desempenha as funções por um período rotativo 
de seis meses.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Património inicial)

À MR. BOW Foundation está afecta 
um património inicial de 500.000,00MT 
(quinhentos mil meticais), conforme o extrato 
bancário.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissolução)

Um) Em caso de dissolução decidida pelo 
Conselho de Patronos, os bens da Fundação, 
após o pagamento de todos os encargos e 
eventuais restituições aos doadores, são alocados 
para outra fundação com fins semelhantes aos 
da MR. BOW Foundation.

Dois) No caso de não poder ser criada uma 
nova fundação, e depois da liquidação das 
obrigações e de quaisquer devoluções aplicáveis 
aos doadores, os recursos são alocados nas 
mesmas condições que no número anterior para 
outras fundações com fins tão próximos quanto 
possível aos prosseguidos pela Fundação. 

ARTIGO VIGÉSIMO

(Extinção)

A extinção da Fundação só pode ser 
deliberada, sem prejuízo das disposições legais 
em vigor sobre a matéria, mediante deliberação 
por unanimidade do Conselho de Administração 

e do Presidente do Conselho de Patronos, 
devendo ser fixado para o respectivo património 
o destino que for julgado mais conveniente em 
razão dos fins para que foi instituída.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Todos os casos omissos são supridos pelas 
disposições legais aplicáveis.

Oportunity, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
por acta de dez de Junho de deis mil e vinte, 
da sociedade Oportunity, Limitada, com sede 
em Maputo, matriculada na Conservatoria 
do Registo de Entidades Legais, sob NUEL 
100776898, deliberaram sobre a mudança da sua 
denominação, e consequente alteração parcial 
nos seus estatutos, no artigo primeiro, o qual 
passa a ter a seguinte nova redação:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação                   
de Opportunity, Limitada, e é constituída 
por tempo indeterminado.

Ao que se requer a sua modificação.

Maputo, 23 de Junho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Substantia International, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que, por deliberação de vinte seis de Junho 
de dois mil e vinte, da sociedade Substantia 
International, Limitada (sociedade), com 
o capital social de cinquenta mil meticais, 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais, sob NUEL 100620820, os 
sócios da sociedade em epígrafe deliberaram 
sobre uma proposta de nomeação do conselho 
de administração para o mandato 2020-2024, 
constituído pelos seguintes membros: Samir 
Thakran; Aashay Drolia; e Hiren Bhanushali. 
Mais deliberaram na alteração parcial dos 
estatutos.

Em consequência das alterações verificadas, 
fica alterada a composição do artigo décimo 
quarto, que passa a reger-se pelas disposições 
constantes e seguintes:

...........................................................

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Vinculação)

A sociedade obriga-se pela as-
sinatura conjunta de, pelo menos, dois 
administradores, sendo a do administrador 
Samir sempre obrigatória, ou por uma 
única assinatura, no caso de ser nomeado 
administrador único.

............................................................

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Disposições diversas)

Ficam nomeados para o conselho de 
administração da sociedade os seguintes 
membros:

a) Samir Thakran; 
b) Aashay Drolia; e
c) Hiren Bhanushali.

Maputo, 6 de Junho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Sunset, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que, 
no dia um de Julho de dois mil e vinte, foi 
constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Sunset, 
Limitada, matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais, sob o NUEL 
101349098, a dez de Julho de dois mil e vinte, 
com sede na Rua da Mozal, n.º 470, bairro 
Mussumbuluco, municipio da Matola, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

A sociedade estabelece-se sob a denomi-
nação social de Sunset, Limitada, com duração 
por tempo indeterminado e sede na Estrada 
Nacional n.º 4, Rua da Mozal, n.º 470, bairro 
Mussumbuluco, Município da Matola, Maputo. 

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o desen-
volvimento de actividades de restauração e bar, 
serviço de catering, comercialização a retalho e 
a grosso de bebidas alcóolicas e não alcóolicas, 
distribuição e comercializaçào de produtos 
alimentares, produtos de higiene e de limpeza, 
representação, intermediação e agenciamento 
comercial, importação e exportação de bens e 
serviços, assistência técnica e aconselhamento, 
investimento directo e gestão de empresas do 
ramos, detenção de participações no capital 
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social, sob forma de acções ou quotas de todo 
o tipo de sociedades e gestão de projectos 
turísticos.

Dois) A sociedade poderá, mediante a 
decisão dos sócios, exercer outras actividades 
subsidiárias ou complementares ao seu objecto 
principal, desde que se encontre devidamente 
autorizada para tal.

Três) Mediante decisão dos sócios, a 
sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objectivo social, 
bem como adquirir participações no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.     

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade é de 
10.000,00MT (dez mil meticais), sendo:

a) Uma quota de 5.000,00MT (cinco 
mil meticais), correspondente a 
50%, pertencente ao sócio Óscar 
Feliciano Nhacuonga; e

b) Outra também de 5.000,00MT (cinco 
mil meticais), correspondente 
a 50%, pertencente a Luennah 
Nhacuonga.

Dois) Os sócios poderão decidir sobre o 
aumento do capital social, definindo as moda-
lidades, termos e condições da sua realização.

ARTIGO QUARTO

(Administração e representação                         
da sociedade)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas por ambos os sócios, 
os quais são designados de administradores, e 
para a gestão diária da sociedade é indicado o 
sócio Óscar Feliciano Nhacuonga, desde já fica 
nomeado director executivo.

Dois) Para que a sociedade fique obrigada, 
basta que os respectivos actos e documentos 
sejam praticados e assinados pelos sócios.

Três) A sociedade poderá nomear, por 
meio de procuração dos sócios, mandatários 
ou procuradores da mesma para a prática de 
determinados actos ou categorias de actos.

ARTIGO QUINTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela lei             
em vigor na República de Moçambique.

Maputo, 14 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

Tuti Comércio, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, por 

contrato social de vinte e sete de Março de 
dois mil e vinte, a sociedade Tuti Comércio, 
Limitada, tem a sua sede no Bairro 7 Coka 
Missava, cidade de Xai-Xai, província de 
Gaza, matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais, em Maputo, sob                                                                              
o n.º 101337952, foi constituída uma sociedade 
por quotas entre:

Maria José Gonçalves Alegre, solteira, natural 
de Tete e residente em Xai-Xai, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 090118379D, 
de dois de Janeiro de dois mil e três, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação 
Civil; e

Joice Rogério Mahomed Hassamo, solteira, 
natural e residente em Xai-Xai, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 090102575036C, 
de vinte e seis de Dezembro de dois mil e 
dezassete, emitido pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
Tuti Comércio, Limitada, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que tem 
a sua sede no Bairro 7 Coka Missava, cidade 
de Xai-Xai, província de Gaza, República de 
Moçambique.   

Dois) Mediante decisão dos sócios, a 
sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no 
país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local 
do território nacional, quando e onde achar 
conveniente.     

Três) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social 
venda a retalho de produtos consumíveis.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas ou complementares 
ao seu objecto principal, incluindo comissões, 
consignações, agenciamentos, representações 
comerciais e de entidades nacionais e estran-
geiras, desde que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de trinta mil meticais 
(30.000,00MT), correspondente à soma de duas 
quotas de valores nominais iguais, distribuídas 
da seguinte maneira:

a) Maria José Gonçalves Alegre, com 
uma quota de quinze mil meticais, 
correspondente a 50% do capital 
social;

b) Joice Rogério Mahomed Hassamo, 
com uma quota de quinze mil 
meticais, correspondente a 50% do 
capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído mediante decisão dos sócios.

ARTIGO QUARTO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A gestão e administração da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, serão exercidas pela sócia Maria 
José Gonçalves Alegre, que assume desde já 
as funções de administradora com dispensa de 
caução.                      

Dois) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura da administradora, sendo que, para 
os actos de mero expediente, poderão ser 
assinados por qualquer empregado da sociedade 
devidamente autorizado por meio do mandato.

Três) Em caso algum, poderá a sociedade 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designamente em letras, fianças e abonações, 
a não ser que especificamente deliberado                    
pelos sócios.

ARTIGO QUINTO

(Negócios jurídicos entre o sócio                      
e a sociedade)

O negócio jurídico celebrado, directamente 
ou por interposta pessoa, entre a sociedade e 
os sócios deve constar sempre de documento 
escrito, e ser necessário, útil ou conveniente                    
à persecução do objecto da sociedade sob pena 
de nulidade.

ARTIGO SEXTO

(Distribuição de lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício serão 
deduzidos os seguintes montantes pela seguinte 
ordem de prioridade:

a) Vinte por cento para constituição do 
fundo de reserva legal; 

b) Amortização das obrigações da 
sociedade perante a sócia, corres-
pondente aos suprimentos e outras 
contribuições para a sociedade, que 
tenham sido realizadas;

c) Outras prioridades decididas pelas 
sócias;

d) Dividendos aos sócios.
ARTIGO SÉTIMO

(Exclusão de sócio, dissolução                            
e liquidação)

Um) Um sócio pode ser excluído da sociedade 
por deliberação de mais que a metade dos sócios 
se este tiver praticado actos que desabonam e 
prejudicam a sociedade de forma fraudulenta, 
actos de corrupção e benefício próprio.



17 DE JULHO DE 2020                                                                                                3893

Dois) A dissolução e liquidação da sociedade 
serão efectuadas de acordo com o plasmado 
na lei comercial na parte que diz respeito às 
sociedades por quotas.

ARTIGO OITAVO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação comple-
mentar em vigor na República de Moçambique.

Xai-Xai, 3 de Julho de 2020. — O Técnico, 
Ilegível.

WSE - Construções e Filhos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação no 
Boletim da República, que, no dia trinta de 
Março de dois mil e dezanove, foi constituída, na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com o NUEL 101128288, denominada 
WSE - Construções e Filhos, Limitada, a 
cargo de Yolanda Luísa Manuel Mafumo, 
conservadora/notária superior, pelos sócios 
Welma Kassandra Zacarias Marques, Edgar 
Zacarias Marques, Zacarias Jacara Marques, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CAPÍTULO I

Da forma, firma, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e firma)

A sociedade adopta a forma de sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada e a firma            
de WSE - Construções e Filhos, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no bairro 
Eduardo Mondlane, cidade de Pemba, província 
de Cabo Delgado.

Dois) A administração poderá, a todo o 
tempo, deliberar que a sede seja transferida              
para qualquer outro local em Moçambique.

Três) Por decisão da administração, poderão 
ser criadas e extintas, em Moçambique ou 

no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações, 
escritórios de representação, agências ou outras 
formas de representação social.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto constru-
ção civil e obras públicas, incluindo estradas 
e pontes, e actividades de consultoria e fisca-
lização de obras de construção civil.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá ainda exercer outras acti-
vidades permitidas por lei, bem como adquirir 
participações, maioritárias ou minoritárias, no 
capital social de outras sociedades, nacionais 
ou estrangeiras, independentemente do ramo 
de actividade.

CAPÍTULO II

Do capital social, órgãos sociais                   
e disposições finais

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, inte-
gralmente realizado em dinheiro, é de seiscentos 
mil meticais, correspondendo à soma de três  
quotas, subscritas e realizadas pelos sócios da 
seguinte forma:

a) Welma Kassandra Zacarias Marques, 
detentora de uma quota no valor 
nominal de trezentos mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social; 

b) Edgar Zacarias Marques, detentor 
de uma quota no valor nominal 
de cento e oitenta mil meticais, 
correspondente a trinta  por cento 
do capital social;

c) Zacarias Jacara Marques, detentor 
de uma quota no valor nominal de 
cento e vinte mil meticais, corres-
pondente a vinte  por cento do 
capital social.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado uma ou mais vezes com recurso a 
novas entradas ou por incorporação de reservas 
disponíveis.

ARTIGO SEXTO

(Órgãos sociais)

Constituem órgãos sociais da sociedade                     
a assembleia geral e a administração.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A sociedade será administrada por um 
único administrador, nomeando-se desde já o 
senhor Zacarias Jacara Marques.

Dois) O administrador  exerce o seu cargo 
por quatro anos renováveis, mantendo-se no 
referido cargo até que a este renuncie ou ainda 
até à data em que a assembleia geral delibere 
destituí-lo.

Três) O administrador  está isento de prestar 
caução.

ARTIGO OITAVO

(Competências)

O administrador terá todos os poderes para 
gerir a sociedade e prosseguir o seu objecto 
social, salvo os poderes e competências que 
estejam exclusivamente atribuídos por lei ou 
pelos presentes estatutos à assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do único adminis-
trador, no âmbito dos poderes e 
competências que lhe tenham sido 
conferidos; ou

b) Pela assinatura do procurador nomeado 
pelo administrador, nos precisos 
termos do respectivo instrumento de 
mandato que haver sido conferido.

ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei ou por deliberação unânime da 
assembleia geral.

Dois) Os sócios diligenciarão para que sejam 
executados todos os actos exigidos pela lei para 
efectuar a dissolução da sociedade ocorrendo 
quaisquer casos de dissolução.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Em tudo que for omisso aplicar-se-ão as 
disposições constantes do Código Comercial 
e demais legislação aplicável e em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Pemba, 30 de Março de 2019. — A Técnica, 
Ilegível.
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II  Série .........................................................  4.375,00MT
III Série .......................................................... 4.375,00MT

Maputo — Rua da Imprensa n.º 283, Caixa postal 275,
                  Telef.: +258 21 42 70 25/2 – Fax: +258 21 32 48 58 
                  Cel.: +258 82 3029 296, 
                  e-mail: imprensanac@minjust.gov.mz
                  Web: www.imprensanac.gov.mz

Delegações:  
Beira — Rua Correia de Brito, n.º 1903 – R/C      

                Tel.: 23 320905 – Fax: 23 320908
Quelimane — Av. 7 de Setembro,  n.º 1254, 

                    Tel.: 24 218410 – Fax: 24 218409

Pemba — Rua Jerónimo Romeiro, Cidade Baixa, n.º 1004, 
                      Tel.: 27 220509 – Fax: 27 220510

Preço — 250,00MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


